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SESSAO DE 22 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DUNAX LUBRIFICANTES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo
administrativo fiscal em relacgdo a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante, ou em relagdo a prova
documental que ndo tenha sido apresentada, salvo exceg¢des legalmente
previstas.

DESPESA. NAO COMPROVAGAO. AUSENCIA DE NOTA FISCAL.

As despesas decorrentes de operacdes efetuadas junto as empresas
comerciais ou prestadoras servigcos, que estejam desacompanhadas do
respectivo documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) ou cujo
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documento fiscal ndo identifique corretamente seu destinatario e
operacao, ndo podem ser deduzidas na apuracdo do lucro real.

DESPESA COM DEFESA DE AUTUACAO. INDEDUTIVEL.

Sao dedutiveis para fins de imposto de renda as despesas operacionais,
ndao computadas como custos nem caracterizadas como necessdarias a
atividade da empresa e a manutencao da respectiva fonte produtora. As
despesas com defesa de autuacdo fiscal sdo caracterizdveis como
necessarias, e usuais e normais para a atividade da empresa. s despesas
com advogados na prestacao de servicos em defesa dos interesses de uma
empresa é essencial qualquer que seja a atividade dessa empresa, se
enquadrando no conceito de despesas operacionais dedutiveis expresso
pelo art. 299 do RIR/1999.

SIMULAGCAO. DESPESAS. RECOLHIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE
APROVEITAMENTO.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. 
				 Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo administrativo fiscal em relação à matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, ou em relação à prova documental que não tenha sido apresentada, salvo exceções legalmente previstas. 
				 DESPESA. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE NOTA FISCAL.
				 As despesas decorrentes de operações efetuadas junto às empresas comerciais ou prestadoras serviços, que estejam desacompanhadas do respectivo documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) ou cujo documento fiscal não identifique corretamente seu destinatário e operação, não podem ser deduzidas na apuração do lucro real. 
				 DESPESA COM DEFESA DE AUTUAÇÃO. INDEDUTÍVEL. 
				 São dedutíveis para fins de imposto de renda as despesas operacionais, não computadas como custos nem caracterizadas como necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. As despesas com defesa de autuação fiscal são caracterizáveis como necessárias, e usuais e normais para a atividade da empresa. s despesas com advogados na prestação de serviços em defesa dos interesses de uma empresa é essencial qualquer que seja a atividade dessa empresa, se enquadrando no conceito de despesas operacionais dedutíveis expresso pelo art. 299 do RIR/1999.
				 SIMULAÇÃO. DESPESAS. RECOLHIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO. 
				 Não é possível o aproveitamento de despesas e de recolhimento de tributo efetuados por outra empresa, ainda que tenha sido comprovada a simulação e a sua constituição por interpostas pessoas. 
				 MULTA QUALIFICADA. 
				 Caracterizada a ocorrência de ação dolosa tendente a impedir a ocorrência do fato gerador do Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica de modo a evitar o seu pagamento, é cabível a aplicação da multa agravada, com redução de 150% para 100% em face da alteração da legislação com efeito retroativo.
				 MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL. CONFISCO. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA. SÚMULA CARF 02. 
				 Os percentuais da multa de ofício são determinados expressamente em lei, não dispondo a autoridade julgadora da competência para apreciar questões atinentes à legalidade ou constitucionalidade de normas regularmente inseridas no ordenamento jurídico. A vedação quanto à instituição de tributo com efeito confiscatório é dirigida ao legislador, e não ao aplicador da lei.
				 LANÇAMENTOS DECORRENTES 
				 Em razão da vinculação entre o lançamento principal e os decorrentes, devem as conclusões relativas àquele prevalecer na apreciação destes, desde que não presentes argüições específicas ou elementos de prova novos. 
				 BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. NOVA APURAÇÃO. No lançamento de omissão de receitas e de glosa de custos deve ser considerada a base de cálculo negativa da CSLL na nova apuração.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) dar provimento parcial ao recurso voluntário para i.i) manter parcialmente a decisão da DRJ, reduzindo, todavia, de ofício, o percentual o correspondente ao valor da multa de ofício qualificada a 100%, incidente sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c” do CTN, com a redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996; i.ii) para considerar comprovadas as despesas relativas à assistência jurídica prestada por SM Consultoria no valor de R$ 36.000,00; i.iii) não conhecer do recurso voluntário em relação à matéria de cunho constitucional (confisco), suscitada. Inteligência da Súmula CARF nº 2.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 O Recurso Voluntário refere-se ao debate de glosa de despesas e de custos, bem como de multa qualificada na questão da glosa de custos em face de alegação de simulação.
		 Trata-se originalmente de auto de infração de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl. 18/29), COFINS (fls. 30/35), PIS (fls. 36/41) no valor total de R$ 4.499.886,40, aí incluídos o valor dos tributos, juros de mora e multa proporcional, a saber:
		 - R$ 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); - R$ 786.274,19, relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); - R$ 1.313.412,60, relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e - R$ 284.389,43, relativo à Contribuição para Programa de Integração Social (PIS).
		 Conforme será abaixo relatado, o Auto de Infração foi reduzido pela decisão da DRJ.
		 O Termo de Verificação Fiscal (fls. 42/94) apurou que o contribuinte apresentou os DACON do período de 02/2010 a 12/2010 zerados.
		 Intimado a esclarecer o saldo acumulado de períodos anteriores, utilizado para dedução do débito do mês de dezembro, o contribuinte apresentou relação de notas fiscais relativas aos períodos de outubro e novembro. 
		 Ocorre que como as declarações foram apresentadas zeradas, apontou a fiscalização que não haveria como saber se os créditos de PIS e COFINS originários de outubro e novembro foram utilizados em seus respectivos períodos ou no mês de dezembro como afirma o contribuinte.
		 De acordo com a fiscalização, o contribuinte ao utilizar-se de crédito de períodos anteriores deveria ter retificado a DACON e a DCTF. Diante disso, não seria possível aceitar a existência destes saldos remanescentes de crédito de PIS e COFINS, sejam os valores listados na apuração de dezembro de 2010, sejam os mencionados nos cálculos de janeiro de 2011.
		 A glosa dos valores deu causa a insuficiência de recolhimento de PIS e COFINS que foram lançados no presente auto. 
		 Em relação às receitas a fiscalização verificou diferenças em todos os meses do ano calendário de 2011, comparando a Planilha de saída e o demonstrativo da base de cálculo de PIS e Cofins, e ainda a conta de Receita Bruta código 4.1.1.
		 Quanto à base de cálculo do PIS e da COFINS foram considerados os valores da contabilidade constante no SPED contábil. 
		 Quanto ao crédito de não cumulatividade o contribuinte deixou de comprovar algumas notas fiscais, apresentou recibo para comprovação de prestação de serviços prestados por pessoa jurídica, e apurou crédito decorrente de transferência de mercadoria para filiais do contribuinte. 
		 As glosas foram agrupadas no anexo 06.
		 Foram glosadas também as Notas Fiscais nos valores de R$ 523.300,00, R$ 515.000,00 e R$ 418.000,00, declaradas como Outras operações com direito a crédito, por falta de comprovação. 
		 O auto de infração relatou que a contribuinte declarou elevados valores pagos às empresas Alcance Serviços de Escritório e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ: 12.775.431/0001-09 e Envase Serviços de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda. CNPJ: 12.775.459/0001-46 e que as empresas foram abertas em 27 e 28 de outubro de 2010, respectivamente, tendo a seguinte composição societária:
		 /
		 Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societário das duas empresas foi alterado conforme abaixo:
		 /
		 O Sr. Mauricio Libório foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda, CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui o mesmo quadro societário da DUNAX. 
		 O Sr. Maurício foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisão foi em 17/02/2011. A Sra. Antonia Vânia trabalhou no período de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa Aconta que prestou serviço para a DUNAX em 2010. O Sr. Maurício também trabalhou nesta mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o seguinte quadro societário:
		 /
		 Relatou a fiscalização que a DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que algumas tem endereços bem próximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descrição: Serviços de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os quais foram realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011. 
		 Relatou a fiscalização que nas notas da ENVASE consta a seguinte descrição: Serviços de envasamento, empacotamento e etiquetagem sob contrato.
		 O Auto de Infração menciona ainda que que saíram da empresa DUNAX para as empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma ocupação, sendo que a maior parte de todas as alterações foram registradas nas GFIPs dos meses de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE (ANEXO 08). Destes funcionários, 24 eram supervisores da indústria têxtil e foram transferidos para a ENVASE. 
		 Já da empresa DUNAS saíram 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos serviços prestados, além de deixar de recolher a contribuição sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, as alíquotas da Contribuição para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribuições para Outras Entidades e Terceiros, já que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita Bruta. 
		 Alegou a fiscalização que a estratégia da DUNAX foi a de transferir a maior parte dos empregados utilizados na produção para a empresa ENVASE e que embora tanto a ENVASE quanto a ALCANCE estejam localizadas no Ceará, os funcionários transferidos informaram como endereço cadastral no CPF, endereço diverso da empresa contratante, tais como: Bahia, Alagoas, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Paraíba, Piauí e Pará. A maioria apresenta endereço cadastral onde existe uma filial da DUNAS ou da DUNAX, corroborando a tese de que tais movimentações foram apenas formais e que eles continuaram a exercer os seus cargos nos locais onde estavam anteriormente lotados. 
		 Detalhou a fiscalização que em 2011 a ALCANCE e a ENVASE contrataram diversos funcionários, também com endereços da Bahia, embora as contratantes estejam localizadas no Ceará e que pesquisas no site das Companhias de Energia Elétrica confirmariam os endereços dos funcionários na Bahia, em Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte. Três dos novos contratados tem endereço no município de São Gonçalo do Campos, local onde encontrou as filiais da empresas Dunax e Dunas. 
		 Aduz que em consulta ao site do TRT da 7ª Região do Estado do Pernambuco identificou o Processo de Reclamação Trabalhista nº 0001198-39.2011.5.06.0311 em que figura como autor o Sr. Paulo Henrique Padilha Fonte e como réu as empresas Dunas Distribuidora Ltda e Alcance e que estratégia da DUNAX ficaria mais evidente na leitura do relatório da ação trabalhista, cujo trecho está abaixo transcrito:
		 PAULO HENRIQUE PADILHA DA FONTE, qualificado na exordial e assistida por patrono particular, ingressou com reclamação trabalhista em 06.12.2011, em face de DUNAS DISTRIBUIDORA LTDA e ALCANCE SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. indicando que foi admitido nas funções de vendedor comercial e, que teve como área de atuação das cidades de Caruaru e região. Que trabalhou por 21 meses e que em novembro de 2010 houve mudança do empregador no contra-cheque e onde figurava a 1ª reclamada passou a figurar a 2ª reclamada, afirmando que não houve qualquer mudança estrutural na empresa.
		 Ao analisar as provas extraídas do processo trabalhista autoridade fiscalizadora entendeu que a juíza declarou a responsabilidade solidária entre as duas reclamadas, em virtude da formação de grupo econômico, pois ambas apresentaram defesa única sob o mesmo patrocínio. Na Reclamação Trabalhista nº 0000873-71.2011.5.05.0641 as reclamadas também são Dunas e Alcance, sendo que as duas reclamadas foram acompanhadas pela mesma advogada. Na ação trabalhista nº 0000341-91.2013.5.05.0006 também consta a Alcance e Dunas como reclamadas. Segundo o livro de saídas do ICMS a Dunax continuou a executar normalmente as suas atividades, mesmo após a saída maciça de seus empregados, especialmente para a Envase.
		 O Auto de Infração dispõe que foi realizada diligência no endereço da ALCANCE e da ENVASE em 2011e constatou que as salas tem aproximadamente 40 m² e são localizadas na sobreloja do prédio, sem a menor condição de comportar os empregados que foram transferidos para as mesmas e ainda mais executar os serviços que foram discriminados nas Notas Fiscais emitidas, relatando que em 2012 as empresas mudaram de endereço, permanecendo contíguas e em salas diminutas.
		 Esclareceu a autoridade fiscalizadora que, após intimação a ENVASE apresentou contrato de prestação de serviços com a DUNAX no qual se comprometeu a efetuar os serviços de envasamento, etiquetagem, empacotamento e acondicionamento junto a contratada, afirmando que já no contrato com a ALCANCE esta se compromete a efetuar os serviços de apoio administrativo, serviços de armazenamento, carga, descarga, transbordo, capatazia junto a contratada e que os serviços previstos na clausula primeira poderão ser realizados pela contratada em qualquer estabelecimento da contratante. 
		 Constatou que pelas dimensões físicas dos endereços das contratadas haveria impossibilidade de executar os serviços acima e que foram executados dentro da DUNAX, chamando a atenção a exclusividade do serviço executado pelas ENVASE e ALCANCE para a DUNAX ou DUNAS, conforme Notas Fiscais apresentadas pelas empresas. Quanto a comprovação das quitações dos valores lançados pelas empresas ENVASE e ALCANCE no livro caixa não foram apresentados documentos da efetividade das despesas. A ALCANCE não havia oferecido a tributação as NF 17, 21 e 25, no entanto, retificou sua Declaração incluindo tais valores após a DUNAX ser intimada. Também não consta registro do recebimento dos valores no livro Caixa. De acordo com o recibo de quitação relativo a NF nº 21 a ALCANCE teria recebido 20 pagamentos de R$ 25.750,00, no mês de agosto, totalizando R$ 515.000,00, contudo, não foi localizado lançamento que pudesse corresponder ao valor indicado. Também não foram localizados lançamentos no extrato bancário que correspondesse às NF nº 17 e nº 25.
		 A fiscalização concluiu que o serviço descrito nas NF nº 17, 21 e 25 não foi prestado e considerando que, em sua opinião, o objetivo inicial da constituição das empresas foi o de transferência dos empregados e propiciar créditos de PIS e COFINS, as NF não foram aceitas, seja pela não prestação de serviços ou pela simulação da constituição das empresas ENVASE e ALCANCE. 
		 Relatou a fiscalização que no livro Caixa da ALCANCE foram registrados diversos lançamentos a título de despesas com diárias, viagens, estadias, combustíveis e alimentação que não foram comprovados e que contribuinte apresentou extrato bancário, com diversas transferências on line, lançadas ora como despesas com folha de pagamento, ora como despesas com diárias, ficando, na opinião da autoridade fiscalizadora, impossível de identificar os reais destinatários dos recursos e a que título mencionados recursos foram transferidos. 
		 Afirmou a autoridade fiscalizadora que ENVASE e a ALCANCE dependem financeiramente da DUNAX e da DUNAS, uma vez que só prestam serviços e recebem créditos no banco das duas empresas citadas e que no livro caixa da ENVASE consta diversos lançamentos registrados como despesas com pessoal que correspondem a transferência on line no extrato, entretanto, o contribuinte não apresentou os comprovantes individuais não permitindo verificar os reais destinatários. 
		 Relatou que a autoridade fiscalizadora que não consta qualquer aquisição de maquinário pela ENVASE, nem cláusula estabelecendo a utilização do maquinário da DUNAX e que embora o objeto do contrato entre DUNAX e ENVASE refira-se as atividades de envasamento, empacotamento, etiquetagem e acondicionamento dos produtos da contratante, observou que foram contratados empregados para as atividades de apoio junto a contratante. O empregado Gildevan Martins da Silva foi contratado como contador e afins pela ENVASE, mas constituído como representante perante a RFB pela DUNAX. 
		 Constatou a fiscalização que a despesa com salário caiu de R$ 694.696,10 (ano de 2010) para R$ 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de R$ 747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remoção dos empregados da DUNAX.
		 Esclareceu a autoridade fiscalizadora que as notas da ALCANCE não foram aceitas pois o que teria ocorrida na prática seria uma simulação na criação desta empresa com a finalidade específica de diminuir os recolhimentos das contribuições que incidiriam sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e contribuições para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de PIS e COFINS sobre os serviços contratados. 
		 O Auto de Infração glosou os valores dos serviços prestados pela SM Consultoria – NF nº 51, 62 e 100 por não serem necessárias à atividade da empresa, sob o fundamento de que se trata de serviços de impugnação de autos de infração junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. 
		 O Auto de Infração também glosou as despesas relativas a serviços prestados à LWART por falta de apresentação das Notas Fiscais, visto que somente foram apresentadas Notas de débito e recibos. 
		 Foi glosado o valor de R$ 257.300,00 referente a diferença encontrada pela quantia declarada pelo contribuinte na DACON do mês de junho/2011 de R$ 533.300,00 como Outras Operações com Direito a Crédito e o constante na Nota Fiscal de nº 21 emitida pela Alcance no valor de R$ 266.000,00.
		 O valor da diferença foi lançado nas rubricas contábeis Manutenção e Conservação, Fretes e Carreto e Material de Consumo.
		 Relatou a autoridade fiscalizadora que não foi apresentada documentação relativa a rubrica Manutenção e Conservação. Quanto às rubricas Fretes e Carreto e Material de Consumo o contribuinte apresentou 20 recibos de Pagamento Autônomo, sendo que a metade em branco e que não consta nas GFIPs entregues pela Dunax qualquer dado referente aos valores pagos a título de RPA consoante os lançamentos declarados nas rubricas Fretes e Carretos e Material de Consumo Fábrica, inclusive só valores retidos a título de ISS e INSS retidos, razão pela qual procedeu a sua glosa em virtude da documentação apresentada ser, em seu entendimento, inidônea por não comprovar a operação descrita na contabilidade.
		 A impugnação alegou que os gestores da impugnante, objetivando a busca de melhor desempenho em suas atividades, resolveram terceirizar os serviços relacionados à atividade-meio da empresa, transferindo a terceiros a administração dos recursos humanos. Este teria sido o propósito negocial que deu ensejo à contratação da Envase e da Alcance, fazendo parte do processo dessa contratação a transferência dos funcionários, até então vinculados à Impugnante, às empresas contratadas, garantindo-lhes o emprego. 
		 Aduziu que os administradores da Impugnante delinearam o projeto de reestruturação ao senhor Maurício, propondo-lhe que ele assumisse as futuras empresas prestadoras dos serviços haja vista o seu conhecimento do modus operandi da DUNAX e que a transferência de seus funcionários para as empresas ALCANCE e ENVASE evitou a interrupção das atividades da impugnante e a manutenção dos empregos dos ex-funcionários. 
		 Argumentou que o fato de um funcionário de uma prestadora de serviços informar que trabalha na empresa tomadora dos serviços é fato comum na vida cotidiana do cidadão.
		 Quanto às ações trabalhistas, nas quais a impugnante consta também como pólo passivo, argumentou que também é corriqueiro nas relações trabalhistas, em virtude a Súmula TST 331, IV que determina a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços no caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas.
		 Alegou que quanto ao fato das empresas empregarem funcionários que trabalham em Unidades da Federação diversa da sua sede, não haveria qualquer impedimento legal já que os serviços são prestados na sede da contratante. 
		 Quanto ao fato das empresas terem suas sedes em pequenos locais não significaria que não possuam condições de prestar os serviços contratados, já que os serviços são executados na área física do contratante. 
		 Quanto à continuidade das atividades da DUNAX após a transferência dos funcionários, fundamentou que a transferência do pessoal não teve como propósito o encerramento das atividades da Impugnante, e sim criar maiores e melhores condições para crescimento dos negócios da DUNAX. A transferência das atividades meio para terceiros é corriqueira e aplicada por várias empresas e órgãos da Administração Pública, não lhes cabendo a pecha de simulação. 
		 Aduziu que os serviços foram necessários à atividade da Impugnante, foram suportados por documentos idôneos e com pagamentos devidamente comprovados e que portanto, tais serviços seriam dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e geradores de créditos de PIS e COFINS.
		 Argumentou que inda que o objetivo final tivesse como finalidade única a redução de tributos, tal fato, desde que exercido sem dolo e suportado por documentos idôneos, não haveia que se falar em ilicitude e tampouco em simulação. Cita acórdão do CARF nº 1101-000.841.
		 Defendeu que ainda que se entendesse que os procedimentos tiveram como objetivo a redução do custo tributário da impugnante os serviços cobrados por aquelas empresas foram efetivamente prestados e necessários à impugnante, devendo seu custo ser reconhecido para fins de IRPJ e CSLL como se os empregados daquelas companhias fossem funcionários da própria impugnante. 
		 Alegou que mesmo que se admita que os serviços não ocorreram os valores pagos por aquelas empresas a título de salários e encargos sociais, além dos tributos – IRPJ, CSLL, PIS e COFINS deveriam ser deduzidos para fins de cálculos do auto de infração, objeto desta impugnação. 
		 Quanto aos serviços de defesa da Impugnante em auto de infração argumentou que não são liberalidade e que foram pagos para se evitar um prejuízo à empresa, portanto, necessária ao desenvolvimento dos negócios da impugnante. Em relação a CSLL, não há vedação legal, nem previsão de ajustes, portanto, não há que se falar em indedutibilidade. 
		 Com relação aos serviços prestados pela LWART aduziu que foram comprovados por meio de Notas de Débitos, ficha de compensação bancária, e comprovante do pagamento. Tais serviços se referem a coleta e refino de óleos usados, essencial à atividade da impugnante.
		 Alegou que a fiscalização não considerou o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL apurados em todos os trimestres de 2011.
		 Defendeu que quanto à multa agravada lançada sobre o valor das glosas dos serviços prestados por ALCANCE e ENVASE, a alegação de simulação não há como subsistir, portanto o agravamento seria inaplicável e que quanto à multa agravada lançada sobre a omissão de receitas, não houve a presença de dolo, e sim, equívoco da impugnante quando da não inclusão das referidas receitas no cálculo dos tributos. Cita algumas decisões do CARF.
		 Além disso, afirmou que a multa aplicada é confiscatória.
		 A DRJ julgou procedente em parte a impugnação, mantendo os valores abaixo especificado:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 O Recurso Voluntário apresentou os mesmos argumentos com relação aos temas que a Recorrente não saiu vencedora.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, sendo conhecido.
		 Trata-se de auto de infração de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl. 18/29), COFINS (fls. 30/35), PIS (fls. 36/41) no valor total de R$ 4.499.886,40, aí incluídos o valor dos tributos, juros de mora e multa proporcional, a saber:
		 - R$ 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 
		 - R$ 786.274,19,  Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
		 - R$ 1.313.412,60, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
		  R$ 284.389,43, relativo à Contribuição para Programa de Integração Social (PIS).
		 Portanto, trata-se originalmente de auto de infração de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl. 18/29), COFINS (fls. 30/35), PIS (fls. 36/41) no valor total de R$ 4.499.886,40, aí incluídos o valor dos tributos, juros de mora e multa proporcional, a saber:
		 - R$ 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); - R$ 786.274,19, relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); - R$ 1.313.412,60, relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e - R$ 284.389,43, relativo à Contribuição para Programa de Integração Social (PIS).
		 Conforme será abaixo relatado, o Auto de Infração foi reduzido pela decisão da DRJ, mas não o suficiente para interposição de Recurso de Ofício.
		 O Termo de Verificação Fiscal (fls. 42/94) apurou que a Recorrente apresentou DACON do período de 02/2010 a 12/2010 zerados.
		 Intimado a esclarecer o saldo acumulado de períodos anteriores, utilizado para dedução do débito do mês de dezembro, a Recorrente apresentou relação de notas fiscais relativas aos períodos de outubro e novembro. 
		 Ocorre que como as declarações foram apresentadas zeradas, apontou a fiscalização que não haveria como saber se os créditos de PIS e COFINS originários de outubro e novembro foram utilizados em seus respectivos períodos ou no mês de dezembro como afirma o contribuinte.
		 De acordo com a fiscalização, a Recorrente ao utilizar-se de crédito de períodos anteriores deveria ter retificado a DACON e a DCTF. Diante disso, não seria possível aceitar a existência destes saldos remanescentes de crédito de PIS e COFINS, sejam os valores listados na apuração de dezembro de 2010, sejam os mencionados nos cálculos de janeiro de 2011.
		 A glosa dos valores deu causa a insuficiência de recolhimento de PIS e COFINS que foram lançados no presente auto. 
		 Em relação às receitas, a fiscalização verificou diferenças em todos os meses do ano calendário de 2011, comparando a Planilha de saída e o demonstrativo da base de cálculo de PIS e Cofins, e ainda a conta de Receita Bruta código 4.1.1.
		 Quanto à base de cálculo do PIS e da COFINS foram considerados os valores da contabilidade constante no SPED contábil. 
		 Quanto ao crédito de não cumulatividade o contribuinte deixou de comprovar algumas notas fiscais, apresentou recibo para comprovação de prestação de serviços prestados por pessoa jurídica, e apurou crédito decorrente de transferência de mercadoria para filiais do contribuinte. As glosas foram agrupadas no anexo 06.
		 Foram glosadas também as Notas Fiscais nos valores de R$ 523.300,00, R$ 515.000,00 e R$ 418.000,00, declaradas como Outras operações com direito a crédito, por falta de comprovação. 
		 O auto de infração relatou que a Recorrente declarou elevados valores pagos às empresas Alcance Serviços de Escritório e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ: 12.775.431/0001-09 e Envase Serviços de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda. CNPJ: 12.775.459/0001-46 e que as empresas foram abertas em 27 e 28 de outubro de 2010, respectivamente, tendo a seguinte composição societária:
		 /
		 Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societário das duas empresas foi alterado conforme abaixo:
		 /
		 O Sr. Mauricio Libório foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda, CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui o mesmo quadro societário da DUNAX. 
		 O Sr. Maurício foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisão foi em 17/02/2011. A Sra. Antonia Vânia trabalhou no período de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa Aconta que prestou serviço para a DUNAX em 2010. O Sr. Maurício também trabalhou nesta mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o seguinte quadro societário:
		 /
		 Relatou a fiscalização que a DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que algumas tem endereços bem próximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descrição: Serviços de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os quais foram realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011. 
		 Relatou a fiscalização que nas notas da ENVASE consta a seguinte descrição: Serviços de envasamento, empacotamento e etiquetagem sob contrato.
		 O Auto de Infração menciona ainda que que saíram da empresa DUNAX para as empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma ocupação, sendo que a maior parte de todas as alterações foram registradas nas GFIPs dos meses de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE. Destes funcionários, 24 eram supervisores da indústria têxtil e foram transferidos para a ENVASE. 
		 Já da empresa DUNAS saíram 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos serviços prestados, além de deixar de recolher a contribuição sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, as alíquotas da Contribuição para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribuições para Outras Entidades e Terceiros, já que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita Bruta. 
		 Alegou a fiscalização que a estratégia da DUNAX foi a de transferir a maior parte dos empregados utilizados na produção para a empresa ENVASE e que embora tanto a ENVASE quanto a ALCANCE estejam localizadas no Ceará, os funcionários transferidos informaram como endereço cadastral no CPF, endereço diverso da empresa contratante, tais como: Bahia, Alagoas, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Paraíba, Piauí e Pará. A maioria apresenta endereço cadastral onde existe uma filial da DUNAS ou da DUNAX, corroborando a tese de que tais movimentações foram apenas formais e que eles continuaram a exercer os seus cargos nos locais onde estavam anteriormente lotados. 
		 Detalhou a fiscalização que em 2011 a ALCANCE e a ENVASE contrataram diversos funcionários, também com endereços da Bahia, embora as contratantes estejam localizadas no Ceará e que pesquisas no site das Companhias de Energia Elétrica confirmariam os endereços dos funcionários na Bahia, em Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte. Três dos novos contratados tem endereço no município de São Gonçalo do Campos, local onde encontrou as filiais das empresas Dunax e Dunas. 
		 Fundamentou a autoridade fiscalizadora que em consulta ao site do TRT da 7ª Região do Estado do Pernambuco identificou o Processo de Reclamação Trabalhista nº 0001198-39.2011.5.06.0311 em que figura como autor o Sr. Paulo Henrique Padilha Fonte e como réu as empresas Dunas Distribuidora Ltda e Alcance e que estratégia da DUNAX ficaria evidente na leitura do relatório da ação trabalhista, cujo trecho está abaixo transcrito:
		 PAULO HENRIQUE PADILHA DA FONTE, qualificado na exordial e assistida por patrono particular, ingressou com reclamação trabalhista em 06.12.2011, em face de DUNAS DISTRIBUIDORA LTDA e ALCANCE SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. indicando que foi admitido nas funções de vendedor comercial e, que teve como área de atuação das cidades de Caruaru e região. Que trabalhou por 21 meses e que em novembro de 2010 houve mudança do empregador no contra-cheque e onde figurava a 1ª reclamada passou a figurar a 2ª reclamada, afirmando que não houve qualquer mudança estrutural na empresa.
		 Ao analisar as provas extraídas do processo trabalhista a autoridade fiscalizadora entendeu que a juíza declarou a responsabilidade solidária entre as duas reclamadas, em virtude da formação de grupo econômico, pois ambas apresentaram defesa única sob o mesmo patrocínio. Na Reclamação Trabalhista nº 0000873-71.2011.5.05.0641 as reclamadas também são Dunas e Alcance, sendo que as duas reclamadas foram acompanhadas pela mesma advogada. Na ação trabalhista nº 0000341-91.2013.5.05.0006 também consta a Alcance e Dunas como reclamadas. Segundo o livro de saídas do ICMS a Dunax continuou a executar normalmente as suas atividades, mesmo após a saída maciça de seus empregados, especialmente para a Envase.
		 O Auto de Infração dispõe que foi realizada diligência no endereço da ALCANCE e da ENVASE em 2011e constatou que as salas tem aproximadamente 40 m² e são localizadas na sobreloja do prédio, sem a menor condição de comportar os empregados que foram transferidos para as mesmas e ainda mais executar os serviços que foram discriminados nas Notas Fiscais emitidas, relatando que em 2012 as empresas mudaram de endereço, permanecendo contíguas e em salas diminutas.
		 Esclareceu a autoridade fiscalizadora que, após intimação, a ENVASE apresentou contrato de prestação de serviços com a DUNAX no qual se comprometeu a efetuar os serviços de envasamento, etiquetagem, empacotamento e acondicionamento junto a contratada, afirmando que já no contrato com a ALCANCE esta se compromete a efetuar os serviços de apoio administrativo, serviços de armazenamento, carga, descarga, transbordo, capatazia junto a contratada e que os serviços previstos na clausula primeira poderão ser realizados pela contratada em qualquer estabelecimento da contratante. 
		 Constatou que pelas dimensões físicas dos endereços das contratadas haveria impossibilidade de executar os serviços acima e que foram executados dentro da DUNAX, chamando a atenção a exclusividade do serviço executado pelas ENVASE e ALCANCE para a DUNAX ou DUNAS, conforme Notas Fiscais apresentadas pelas empresas. Quanto a comprovação das quitações dos valores lançados pelas empresas ENVASE e ALCANCE no livro caixa não foram apresentados documentos da efetividade das despesas. A ALCANCE não havia oferecido a tributação as NF 17, 21 e 25, no entanto, retificou sua Declaração incluindo tais valores após a DUNAX ser intimada. Também não consta registro do recebimento dos valores no livro Caixa. De acordo com o recibo de quitação relativo a NF nº 21 a ALCANCE teria recebido 20 pagamentos de R$ 25.750,00, no mês de agosto, totalizando R$ 515.000,00, contudo, não foi localizado lançamento que pudesse corresponder ao valor indicado. Também não foram localizados lançamentos no extrato bancário que correspondesse às NF nº 17 e nº 25.
		 A fiscalização concluiu que o serviço descrito nas NF nº 17, 21 e 25 não foi prestado e considerando que, em sua opinião, o objetivo inicial da constituição das empresas foi o de transferência dos empregados e propiciar créditos de PIS e COFINS, as NF não foram aceitas, seja pela não prestação de serviços ou pela simulação da constituição das empresas ENVASE e ALCANCE. 
		 Relatou a fiscalização que no livro Caixa da ALCANCE foram registrados diversos lançamentos a título de despesas com diárias, viagens, estadias, combustíveis e alimentação que não foram comprovados e que contribuinte apresentou extrato bancário, com diversas transferências on line, lançadas ora como despesas com folha de pagamento, ora como despesas com diárias, ficando, na opinião da autoridade fiscalizadora, impossível de identificar os reais destinatários dos recursos e a que título mencionados recursos foram transferidos. 
		 Afirmou a autoridade fiscalizadora que ENVASE e a ALCANCE dependem financeiramente da DUNAX e da DUNAS, uma vez que só prestam serviços e recebem créditos no banco das duas empresas citadas e que no livro caixa da ENVASE consta diversos lançamentos registrados como despesas com pessoal que correspondem a transferência on line no extrato, entretanto, o contribuinte não apresentou os comprovantes individuais não permitindo verificar os reais destinatários. 
		 Relatou que a autoridade fiscalizadora que não consta qualquer aquisição de maquinário pela ENVASE, nem cláusula estabelecendo a utilização do maquinário da DUNAX e que embora o objeto do contrato entre DUNAX e ENVASE refira-se as atividades de envasamento, empacotamento, etiquetagem e acondicionamento dos produtos da contratante, observou que foram contratados empregados para as atividades de apoio junto a contratante. O empregado Gildevan Martins da Silva foi contratado como contador e afins pela ENVASE, mas constituído como representante perante a RFB pela DUNAX. 
		 Constatou a fiscalização que a despesa com salário caiu de R$ 694.696,10 (ano de 2010) para R$ 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de R$ 747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remoção dos empregados da DUNAX.
		 Esclareceu a autoridade fiscalizadora que as notas da ALCANCE não foram aceitas pois o que teria ocorrida na prática seria uma simulação na criação desta empresa com a finalidade específica de diminuir os recolhimentos das contribuições que incidiriam sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e contribuições para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de PIS e COFINS sobre os serviços contratados. 
		 O Auto de Infração glosou os valores dos serviços prestados pela SM Consultoria – NF nº 51, 62 e 100 por não serem necessárias à atividade da empresa, sob o fundamento de que se trata de serviços de impugnação de autos de infração junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. 
		 O Auto de Infração glosou as despesas relativas a serviços prestados à LWART por falta de apresentação das Notas Fiscais, visto que somente foram apresentadas Notas de débito e recibos. 
		 Foi glosado o valor de R$ 257.300,00 referente a diferença encontrada pela quantia declarada pelo contribuinte na DACON do mês de junho/2011 de R$ 533.300,00 como Outras Operações com Direito a Crédito e o constante na Nota Fiscal de nº 21 emitida pela Alcance no valor de R$ 266.000,00.
		 O valor da diferença foi lançado nas rubricas contábeis Manutenção e Conservação, Fretes e Carreto e Material de Consumo.
		 Relatou a autoridade fiscalizadora que não foi apresentada documentação relativa a rubrica Manutenção e Conservação. Quanto às rubricas Fretes e Carreto e Material de Consumo o contribuinte apresentou 20 recibos de Pagamento Autônomo, sendo que a metade em branco e que não consta nas GFIPs entregues pela Dunax qualquer dado referente aos valores pagos a título de RPA consoante os lançamentos declarados nas rubricas Fretes e Carretos e Material de Consumo Fábrica, inclusive só valores retidos a título de ISS e INSS retidos, razão pela qual procedeu a sua glosa em virtude da documentação apresentada ser, em seu entendimento, inidônea por não comprovar a operação descrita na contabilidade.
		 A Recorrente defende que seus gestores, objetivando a busca de melhor desempenho em suas atividades, resolveram terceirizar os serviços relacionados à atividade-meio da empresa, transferindo a terceiros a administração dos recursos humanos. Este teria sido o propósito negocial que deu ensejo à contratação da Envase e da Alcance, fazendo parte do processo dessa contratação a transferência dos funcionários, até então vinculados à Impugnante, às empresas contratadas, garantindo-lhes o emprego. 
		 Aduziu que seus administradores delinearam o projeto de reestruturação ao senhor Maurício, propondo-lhe que ele assumisse as futuras empresas prestadoras dos serviços haja vista o seu conhecimento do modus operandi da DUNAX e que a transferência de seus funcionários para as empresas ALCANCE e ENVASE evitou a interrupção das atividades da impugnante e a manutenção dos empregos dos ex-funcionários. 
		 Argumentou que o fato de um funcionário de uma prestadora de serviços informar que trabalha na empresa tomadora dos serviços é fato comum na vida cotidiana do cidadão.
		 Quanto às ações trabalhistas, nas quais a Recorrente consta também como pólo passivo, argumentou que também é corriqueiro nas relações trabalhistas, em virtude a Súmula TST 331, IV que determina a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços no caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas.
		 Alegou que quanto ao fato de as empresas empregarem funcionários que trabalham em Unidades da Federação diversa da sua sede, não haveria qualquer impedimento legal já que os serviços são prestados na sede da contratante. 
		 Quanto ao fato de as empresas terem suas sedes em pequenos locais não significaria que não possuam condições de prestar os serviços contratados, já que os serviços são executados na área física do contratante. 
		 Quanto à continuidade das atividades da DUNAX após a transferência dos funcionários, fundamentou que a transferência do pessoal não teve como propósito o encerramento das atividades da Impugnante, e sim criar maiores e melhores condições para crescimento dos negócios da DUNAX. A transferência das atividades meio para terceiros é corriqueira e aplicada por várias empresas e órgãos da Administração Pública, não lhes cabendo a pecha de simulação. 
		 Aduziu que os serviços foram necessários à atividade da Impugnante, foram suportados por documentos idôneos e com pagamentos devidamente comprovados e que portanto, tais serviços seriam dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL e geradores de créditos de PIS e COFINS.
		 Argumentou que ainda que o objetivo final tivesse como finalidade única a redução de tributos, tal fato, desde que exercido sem dolo e suportado por documentos idôneos, não haveria que se falar em ilicitude e tampouco em simulação. Defendeu que ainda que se entendesse que os procedimentos tiveram como objetivo a redução do custo tributário da Recorrente os serviços cobrados por aquelas empresas foram efetivamente prestados e necessários à impugnante, devendo seu custo ser reconhecido para fins de IRPJ e CSLL como se os empregados daquelas companhias fossem funcionários da própria impugnante. 
		 Alegou que mesmo que se admita que os serviços não ocorreram os valores pagos por aquelas empresas a título de salários e encargos sociais, além dos tributos – IRPJ, CSLL, PIS e COFINS deveriam ser deduzidos para fins de cálculos do auto de infração, objeto desta impugnação. 
		 Quanto aos serviços de defesa da Recorrente em auto de infração argumentou que não são liberalidade e que foram pagos para se evitar um prejuízo à empresa, portanto, necessária ao desenvolvimento dos negócios da impugnante. Em relação a CSLL, não há vedação legal, nem previsão de ajustes, portanto, não há que se falar em indedutibilidade. 
		 Com relação aos serviços prestados pela LWART aduziu que foram comprovados por meio de Notas de Débitos, ficha de compensação bancária, e comprovante do pagamento. Tais serviços se referem a coleta e refino de óleos usados, essencial à atividade da impugnante.
		 Alegou que a fiscalização não considerou o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL apurados em todos os trimestres de 2011.
		 Defendeu que quanto à multa agravada lançada sobre o valor das glosas dos serviços prestados por ALCANCE e ENVASE, a alegação de simulação não há como subsistir, portanto o agravamento seria inaplicável e que quanto à multa agravada lançada sobre a omissão de receitas, não houve a presença de dolo, e sim, equívoco da impugnante quando da não inclusão das referidas receitas no cálculo dos tributos. Cita algumas decisões do CARF.
		 Além disso, afirmou que a multa aplicada é confiscatória.
		 A DRJ julgou procedente em parte a impugnação, mantendo os valores abaixo especificado:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Conforme esclarecido pela DRJ, quanto às infrações de glosa de crédito de períodos anteriores, omissão de receita e custos glosados sob o fundamento de não comprovação, exceto as despesas relativas à Lwart, não houve contestação por parte do contribuinte. Deste modo, é de se aplicar o art. 17 do Decreto nº 70.235/72, diploma regulador do Processo Administrativo Fiscal, implicando preclusão do direito de discutir tais matérias, em sede administrativa.
		 A DRJ concordou com a dedução do prejuízo do período mediante o seguinte fundamento:
		 De fato, na DIPJ apresentada ND 1577326, foi apurado resultado negativo em todos os trimestres do ano-calendário (Ficha 09 A fls. 42/49 e Ficha 17 fls. 52/59 da DIPJ), que não foi considerado na apuração do auto de infração. 
		 Diante disso, deve ser efetuada nova apuração de valores, considerando o resultado negativo de cada período (IRPJ e CSLL), alterando o percentual da multa sobre omissão de receita para 75% (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) e cancelando a autuação sobre a CSLL relativa as despesas desnecessárias
		 Por outro lado, a DRJ afastou a aplicação da multa qualificada para PARTE do auto de infração, não tendo referida decisão objeto de Recurso de Ofício, até mesmo porque não atingiu o limite de alçada.
		 Com isso o valor do auto de infração foi reduzido nos termos acima mencionados e não foi apresentado Recurso de Ofício por questões de valor de alçada.
		 Portanto, o presente Recurso refere-se ao debate de glosa de despesas e de custos, bem como de multa qualificada na questão da glosa de custos em face de alegação de simulação.
		 GLOSA DE DESPESAS
		 Serviços prestados pela LWART.
		 Os serviços prestados pela LWART foram glosados porque não foram apresentaram Nota fiscais de serviços e nem outras provas aceitáveis, tendo sido apresentado apenas notas de débitos, recibos e comprovante de depósito bancário.
		 A Recorrente apresentou como suposta prova da despesa contrato de parceria comercial (fls. 4.392/4399), no qual está estabelecido que a DUNAX pretende ver cumprida sua obrigação ambiental de promover a coleta e a destinação correta dos óleos usados pós consumo, em ação conjunta com o parceiro outorgado, mediante ressarcimento deste custeio da coleta. 
		 Consta também no contrato que: “Contra o ressarcimento do custeio da coleta, até o limite acima estabelecido, e que deve ocorrer até o dia 05 do mês subseqüente, mediante emissão de Nota de Débito ...”
		 O entendimento da DRJ está correto, as despesas e custos inerentes a prestação de serviços, não são reembolsos, compõem o preço da prestação de serviços, portanto, são despesas para quem contrata e receita para o prestador. Diante do acima exposto, a LWART deveria ter emitido Nota Fiscal de prestação de serviços.
		 Ademais, o artigo 61 da Lei nº 9.532/97 respeito da dedutibilidade dos custos e despesas operacionais na apuração do lucro real:
		 Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 
		 § 1º Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da legislação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, os documentos emitidos pelo ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica compradora, no mínimo: 
		 a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, se pessoa jurídica, ambos do Ministério da Fazenda;
		 Desta maneira, para comprovar as despesas, no mínimo as operações efetuadas junto às empresas comerciais ou prestadoras serviços devem estar acompanhadas do respectivo documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal), não podem ser deduzidas na apuração do lucro real.
		 De fato, na medida em que a fiscalização apurou inconsistências nas despesas deduzidas pela Recorrente verificou que estes não são aptos a demonstrar a efetividade do dispêndio, isto é, não restou provado que coincidem com os lançamentos, principalmente pela análise da correlação entre as informações registradas na contabilidade e aquelas retratadas nos comprovantes apresentados, avaliação que abrange o confronto de valores e datas, entre outros aspectos.
		 Deste modo, sem a exibição das respectivas Notas Fiscais e à escassez da apresentação de elementos consistentes sobre a efetividade do dispêndio, não há como se admitir a sua dedutibilidade, restando mantida a glosa das despesas em questão.
		 SERVIÇOS PRESTADOS PELA SM CONSULTORIA
		 A Recorrente defende que as despesas com serviços de terceiros na defesa de seus interesses em processos de autuação fiscal (Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará – Sefaz/CE) deveriam ser aceitas.
		 Os serviços prestados pela SM Consultoria foram classificados pela fiscalização como não serem necessárias a atividade da empresa, uma vez que se trata de serviços destinado à elaboração de impugnação de autos de infração junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
		 Com relação à CSLL, tal como apontado pela DRJ, entendo que deve ser aceita a dedutibilidade. Esse foi o entendimento da DRJ nos seguintes termos:
		 O contribuinte alega que os pagamentos não são mera liberalidade e foram pagos para se evitar um prejuízo à empresa, portanto, despesa necessária ao desenvolvimento dos negócios da impugnante. Em relação à CSLL, não há vedação legal, nem previsão de ajustes, portanto, não há que se falar em indedutibilidade.
		 (...)
		 Quanto à adição da despesa desnecessária à base de cálculo da CSLL, são cabíveis as seguintes considerações:
		 Cumpre concordar que o artigo 57 da Lei nº 8.981, de 1995, e o artigo 28 da Lei nº 9.430, de 1996, estendem a aplicação das regras do IRPJ à CSLL tão-somente no que concerne à forma de apuração e pagamento, sendo que a base de cálculo da contribuição foi mantida.
		 Segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 7.689/1988, para os contribuintes tributados com base no lucro real, a base de cálculo da CSLL é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para imposto sobre a renda, apurado com observância da legislação comercial, e ajustado pelas adições e exclusões dispostas nos itens 1 a 6, da alínea “c”, do §1º, do art. 2º, da Lei nº 7.689/1988, com redação dada pelo art. 2º, da Lei nº 8.034/1990.
		 Os valores indedutíveis na apuração da base de cálculo dessa contribuição encontram-se elencados no artigo 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, in verbis:
		 (...)
		 Em 30 de janeiro de 2004 foi editada a Instrução Normativa SRF nº 390, que consolidou a legislação aplicável à CSLL, cujos artigos 3º, 38, 43 e 44 dispõem:
		 (...)
		 Por conseguinte, na apuração da base de cálculo da CSLL não há previsão legal para que sejam adicionadas ao lucro líquido as despesas desnecessárias, consideradas indedutíveis para efeito de apuração do IRPJ, porquanto não há no artigo 13 da Lei nº 9.249, de 1995, qualquer determinação nesse sentido.
		 Diante disso, fica mantida a glosa para fins de IRPJ, devendo ser cancelada a exigência da CSLL relativa as despesas de honorários advocatícios, desnecessárias de acordo com a legislação do IR.
		 Considerando que não houve Recurso de Ofício sobre o tema de dedutibilidade referente à CSLL não se faz necessário o respectivo debate, não sendo objeto de análise.
		 Já com relação ao Imposto de Renda, para ser considerada necessária de fato não basta que uma despesa tenha relação com a atividade do contribuinte, deve ela ser essencial. Esse conceito é esclarecido pelo artigo 299 do RIR/99 vigente na época dos fatos, conforme pode-se verificar em sua redação abaixo transcrita:
		 Despesas Necessárias 
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
		 § 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
		 Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 2º).
		 Conforme é de conhecimento geral, as despesas de possível dedução são as chamadas operacionais, assim definidas como aquelas 1) não computadas nos custos (não correspondam à troca de recursos preexistentes no ativo da pessoa jurídica, ou mesmo à contração de dívidas, para a aquisição de um bem ou direito) e 2) necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora.
		 O artigo 47 da Lei 4.506/64 considera despesa operacional (ou seja, dedutíveis) as despesas as despesas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora de receita, conforme abaixo transcrito:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		  § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
		  § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
		  § 3º Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		  § 4º No caso de emprêsa individual, a administração do impôsto poderá impugnar as despesas pessoais do titular da emprêsa que não forem expressamente previstas na lei como deduções admitidas se êsse não puder provar a relação da despesa com a atividade da emprêsa.
		  § 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da emprêsa, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do impôsto, se o contribuinte não provar:
		  a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a prestação efetiva dos serviços;
		  b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação ou transação.
		  § 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de obsolescência de casos fortuitos ou de fôrça maior, cujos riscos não estejam cobertos por seguros, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.
		  § 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas emprêsas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.
		 Conceito importante para o presente caso refere-se à necessidade da despesa seja usual para o ramo de atividade. 
		 Ocorre que as despesas com advogados na prestação de serviços em defesa dos interesses de uma empresa são essenciais qualquer que seja a atividade dessa empresa.
		 De fato, despesas de defesa de auto de infração junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, são essenciais, usuais e normais na realização das atividades e negócios da empresa, se enquadrando no conceito de despesas operacionais dedutíveis expresso pelo art. 299 do RIR/1999.
		 Todavia, a prova dessa despesa não foi apontada no Recurso Voluntário, tendo apenas sido localizada por esse relator, às fls. 330, por meio de contrato de serviços no valor de R$ 36.000,00, abaixo colacionado:
		 /
		 /
		 Por outro lado, foram localizadas nos autos apenas duas notas fiscais emitidas pela  SM CONSULTORIA, em valores até maiores do que R$ 36.000,00.
		 No entanto, referidas notas fiscais (fls. 308 e 317) não fazem referência especificamente à referido contrato, mencionando apenas que são notas fiscais referentes a “honorários de consultoria”.
		 Nesse cenário, entendo que deve ser aceita a prova de despesas jurídicas no valor de R$ 36.000,00, nos termos dos documentos de fls. 330, presumindo que parte dos valores das notas fiscais de fl. 308 e 317 representam o pagamento de honorários do contrato de fls. 330.
		 Consequentemente, entendo que não deve ser aceito os valores de despesas jurídicas, no presente caso, que não estão amparadas no contrato de fls. 330. 
		 GLOSA DE CUSTO 
		 Restou incontroverso nos autos que foram criadas duas empresas em nome dos sócios da fiscalizada e que posteriormente o quadro social das duas empresas foi alterado para o nome de dois ex-funcionários e que os funcionários da Recorrente foram transferidos para essas empresas e que continuaram a prestar serviços para a fiscalizada em seus estabelecimentos.
		 No entanto, a Recorrente defende que não ocorreu simulação e, consequentemente, não haveria motivo para a glosa de custos.
		 Ocorre que a empresa ALCANCE e a ENVASE foram constituídas em nome dos sócios da fiscalizada: Antonio Luiz e Silva e Ana Irene Lopes Fernandes. Estes sócios criaram as empresas ENVASE e ALCANCE (contratos protocolados na Junta Comercial do Estado do Ceará em 20/10/2010) e posteriormente se retiram da sociedade, transferindo suas cotas para Maurício Libório de Medeiros Netto e Antônia Vânia de Oliveira Junior. 
		 Também restou incontroverso nos autos que grande parte dos funcionários da Recorrente foram transferidos para as empresas recém-criadas, mas continuaram a exercer suas funções na DUNAX, ora Recorrente. E mesmo assim a Recorrente defende que não ocorreu simulação e sim otimização da gestão empresarial.
		 Por outro lado, a empresa ALCANCE declarou os valores de receita das Notas Fiscais emitidas após o início da fiscalização da DUNAX em 2015, somente quase quatro anos após os fatos geradores. Some-se a isso, o fato de as empresas apenas prestarem serviços para o grupo DUNAX, DUNAS, DULUB, mas não constarem registros do recebimento dos valores das notas fiscais de prestação de serviços, o que justifica a glosa por falta de comprovação da efetividade da prestação de serviços. 
		 De acordo com o Termo de Verificação não consta nos extratos lançamentos correspondentes a pagamentos das Notas Fiscais, nas datas informadas nos recibos de quitação (fls. 77/78 do TVF). A ausência de comprovação da efetividade do pagamento caracteriza simulação. 
		 Nesse cenário, deve ser mantida a glosa das Notas Fiscais emitidas por Alcance e por Envase, vez que não foi demonstrada a real prestação de serviço.
		 Considero possível a dedução dos serviços pagos ao escritório de advocacia.
		 MULTA QUALIFICADA
		 A multa qualificada foi PARCIALMENTE afastada pela decisão da DRJ na questão de omissão de receitas e mantidas nos demais aspectos, mediante os seguintes argumentos:
		 5. Da multa qualificada 
		 Insurge-se a impugnante contra a qualificação da multa, a qual atingiu o percentual de 150%, força no § 1º, do art. 44, da Lei n° 9.430/96, sob o argumento de existência de simulação por interpostas pessoas na constituição das empresas. Alega a inexistência de dolo. Para o deslinde da controvérsia, deve-se buscar o art. 44, § 1º , da Lei n° 9.430/96 e a Lei nº 4.502/64, arts. 71, 72 e 73, que assim dispõem:
		 (...)
		 Considerando o amplo conjunto de elementos trazidos aos autos pela auditoria fiscal, entendo que se justifica a aplicação da multa de ofício qualificada de 150%, incidente sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, visto que agiu com dolo, mediante simulação, apenas para reduzir a carga tributária. 
		 Em relação à incidência da multa qualificada sobre omissão de receita, tem razão a interessada. 
		 No caso em análise foi apurada omissão de receitas comparando a receita registrada na contabilidade com aquela informada nas declarações apresentadas à RFB. É incabível a aplicação da multa qualificada quando não comprovado nos autos que a ação ou omissão do contribuinte teve o propósito deliberado de impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, utilizando-se de recursos que caracterizam evidente intuito de fraude.
		 Neste sentido a Súmula CARF nº 14, abaixo transcrita:
		 Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Portanto, a multa sobre omissão de receita deve ser reduzida para 75%.
		 Considerando que a redução da multa sobre omissão de receita foi reduzida para 75% pela DRJ, sem apresentação de Recurso de Ofício, restaria a analisar a aplicação da multa qualificada na glosa das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE.
		 Conforme mencionado anteriormente a Recorrente declarou elevados valores pagos às empresas Alcance Serviços de Escritório e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ: 12.775.431/0001-09 e Envase Serviços de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda. CNPJ: 12.775.459/0001-46.
		 Por sua vez, a data de abertura das empresas e seus respectivos sócios demonstram a ocorrência de simulação,  tendo a seguinte composição societária:
		 /
		 Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societário das duas empresas foi alterado conforme abaixo:
		 /
		 O Sr. Mauricio Libório foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda, CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui o mesmo quadro societário da DUNAX. 
		 O Sr. Maurício foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisão foi em 17/02/2011. A Sra. Antonia Vânia trabalhou no período de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa Aconta que prestou serviço para a DUNAX em 2010. O Sr. Maurício também trabalhou nesta mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o seguinte quadro societário:
		 /
		 Restou demonstrado nos autos que DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que algumas tem endereços bem próximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descrição: Serviços de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os quais foram realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011, sendo que nas notas da ENVASE consta a seguinte descrição: Serviços de envasamento, empacotamento e etiquetagem sob contrato.
		 Também restou incontroverso nos autos que que saíram da empresa DUNAX para as empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma ocupação, sendo que a maior parte de todas as alterações foram registradas nas GFIPs dos meses de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE. Destes funcionários, 24 eram supervisores da indústria têxtil e foram transferidos para a ENVASE. 
		 Já da empresa DUNAS saíram 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos serviços prestados, além de deixar de recolher a contribuição sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, as alíquotas da Contribuição para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribuições para Outras Entidades e Terceiros, já que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita Bruta. 
		 Portanto, está correta a fiscalização em seu entendimento no sentido de que as movimentações de empregados ocorreram apenas formalmente e que eles continuaram a exercer os seus cargos nos locais onde estavam anteriormente lotados, fincando evidente a estratégia da DUNAX de transferir a maior parte dos empregados utilizados na produção para a empresa ENVASE com esse objetivo.
		 Ademais, de fato não consta qualquer aquisição de maquinário pela ENVASE, nem cláusula estabelecendo a utilização do maquinário da DUNAX 
		 Constatou a fiscalização que a despesa com salário caiu de R$ 694.696,10 (ano de 2010) para R$ 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de R$ 747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remoção dos empregados da DUNAX.
		 Portanto, de fato, ocorreu uma simulação na criação desta empresa com a finalidade específica de diminuir os recolhimentos das contribuições que incidiriam sobre a remuneração dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e contribuições para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de PIS e COFINS sobre os serviços contratados. 
		 Desta maneira, resta justificada a aplicação da multa de ofício qualificada, incidente sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, visto que agiu com dolo, mediante simulação, apenas para reduzir a carga tributária.
		 Uma vez comprovada a ocorrência do dolo deve ser aplicada a multa qualificada nos termos da Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, I e § 1º, e na Lei nº 4.502, de 1964, arts. 71, 72 e 73,
		 No entanto, cabe uma observação final que irá beneficiar a Recorrente em face de alteração da legislação cuja aplicação se impõe ao presente caso.
		 Verifica-se que o § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 foi alterado pela Lei nº 14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VII e §§ 1º-A e 1º-C, passando o dispositivo a ostentar a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:     
		 (...) 
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. )
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 I - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 § 1º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 III – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 § 1º-D. (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 § 2º   Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.                         (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 § 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
		 § 5o  Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:                       (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e                          (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 Note-se que o § 1º do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo “duplicado pelo termo “majorado” na seguinte disposição: “o percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequência apontou duas possibilidades para a majoração em seus incisos VI e VII:
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 Ou seja, a nova lei, através da substituição do inciso VI acima, passou a dispor que na hipótese de ausência de reincidência, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%, sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%. 
		 Isto porque a redação anterior dobrava automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A redação nova da lei não dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de não reincidência). Isto significa que a multa que antes era de 150% passou a ser de 100% para não reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.
		 Por sua vez, no caso de reincidência, a multa de 150% será aplicada (dobrada). Em termos práticos, se o contribuinte não for reincidente a multa será de 100% e não mais de duas vezes 75%.
		 Ocorre que no presente caso a fiscalização não esclareceu se seria o caso ou não de ocorrência de reincidência da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuído pelo inciso VII e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.
		 Resumindo, mantenho a qualificação da multa de ofício, porém reduzindo seu percentual para 100%.
		 MULTA COFISCATÓRIA
		 Com relação à alegação de confisco, é vedado ao julgador administrativo realizar o controle de constitucionalidade, cujo exercício é de competência exclusiva do Poder Judiciário. Neste sentido é a Súmula vinculante nº 2 do CARF, conforme transcrição a seguir:
		 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.”
		 Em face do exposto, voto por conhecer e dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para manter parcialmente a decisão da DRJ, reduzindo, todavia, de ofício, o percentual o correspondente ao valor da multa de ofício qualificada a 100%, incidente sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, apenas para reduzir a carga tributária em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c” do CTN, com a redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996, bem como dando provimento ao recurso com relação às despesas jurídicas prestadas pela empresa SM Consultoria no valor de R$ 36.000,00.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-11T20:46:33.108751-03:00
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Nao é possivel o aproveitamento de despesas e de recolhimento de tributo
efetuados por outra empresa, ainda que tenha sido comprovada a
simulacdo e a sua constituicdo por interpostas pessoas.

MULTA QUALIFICADA.

Caracterizada a ocorréncia de agao dolosa tendente a impedir a ocorréncia
do fato gerador do Imposto sobre a Renda Pessoa Juridica de modo a evitar
0 seu pagamento, é cabivel a aplicacdo da multa agravada, com reducdo de
150% para 100% em face da alteracdo da legislacdao com efeito retroativo.

MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL. CONFISCO. APRECIACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. COMPETENCIA. SUMULA
CARF 02.

Os percentuais da multa de oficio sdo determinados expressamente em lei,
ndo dispondo a autoridade julgadora da competéncia para apreciar
guestGes atinentes a legalidade ou constitucionalidade de normas
regularmente inseridas no ordenamento juridico. A vedagdo quanto a
instituicdo de tributo com efeito confiscatério é dirigida ao legislador, e
ndo ao aplicador da lei.

LANCAMENTOS DECORRENTES

Em razdao da vinculagdao entre o langamento principal e os decorrentes,
devem as conclusdes relativas aquele prevalecer na apreciagdo destes,
desde que ndo presentes arglicdes especificas ou elementos de prova
novos.
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BASE DE CALCULO NEGATIVA. NOVA APURACAO. No lancamento de
omissdo de receitas e de glosa de custos deve ser considerada a base de
calculo negativa da CSLL na nova apuracao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) dar provimento
parcial ao recurso voluntario para i.i) manter parcialmente a decisdo da DRJ, reduzindo, todavia,
de oficio, o percentual o correspondente ao valor da multa de oficio qualificada a 100%, incidente
sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, em face da retroatividade benigna
prevista no artigo 106, Il, “c” do CTN, com a redacao dada pelo artigo 82 da Lei n? 14.689, de 2023,
ao artigo 44, § 19, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996; i.ii) para considerar comprovadas as despesas
relativas a assisténcia juridica prestada por SM Consultoria no valor de RS 36.000,00; i.iii) ndo
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conhecer do recurso voluntario em relacdo a matéria de cunho constitucional (confisco),
suscitada. Inteligéncia da SUmula CARF n? 2.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

O Recurso Voluntario refere-se ao debate de glosa de despesas e de custos, bem
como de multa qualificada na questdo da glosa de custos em face de alegac¢do de simulacgdo.

Trata-se originalmente de auto de infracdo de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl. 18/29),
COFINS (fls. 30/35), PIS (fls. 36/41) no valor total de RS 4.499.886,40, ai incluidos o valor dos
tributos, juros de mora e multa proporcional, a saber:

- RS$ 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ); - RS
786.274,19, relativo a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); - RS 1.313.412,60, relativo
a Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e - RS 284.389,43, relativo a
Contribuicdo para Programa de Integracao Social (PIS).

Conforme serd abaixo relatado, o Auto de Infracado foi reduzido pela decisdo da DRJ.

O Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 42/94) apurou que o contribuinte apresentou os
DACON do periodo de 02/2010 a 12/2010 zerados.

Intimado a esclarecer o saldo acumulado de periodos anteriores, utilizado para
deducdo do débito do més de dezembro, o contribuinte apresentou relacdo de notas fiscais
relativas aos periodos de outubro e novembro.

Ocorre que como as declaragcbes foram apresentadas zeradas, apontou a
fiscalizacdo que ndo haveria como saber se os créditos de PIS e COFINS originarios de outubro e
novembro foram utilizados em seus respectivos periodos ou no més de dezembro como afirma o
contribuinte.

De acordo com a fiscalizagdo, o contribuinte ao utilizar-se de crédito de periodos
anteriores deveria ter retificado a DACON e a DCTF. Diante disso, ndo seria possivel aceitar a
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existéncia destes saldos remanescentes de crédito de PIS e COFINS, sejam os valores listados na
apuracdo de dezembro de 2010, sejam os mencionados nos calculos de janeiro de 2011.

A glosa dos valores deu causa a insuficiéncia de recolhimento de PIS e COFINS que
foram langados no presente auto.

Em relagdo as receitas a fiscalizagdo verificou diferengas em todos os meses do ano
calendario de 2011, comparando a Planilha de saida e o demonstrativo da base de calculo de PIS e
Cofins, e ainda a conta de Receita Bruta cddigo 4.1.1.

Quanto a base de célculo do PIS e da COFINS foram considerados os valores da
contabilidade constante no SPED contabil.

Quanto ao crédito de ndo cumulatividade o contribuinte deixou de comprovar
algumas notas fiscais, apresentou recibo para comprovacdo de prestacdo de servicos prestados
por pessoa juridica, e apurou crédito decorrente de transferéncia de mercadoria para filiais do
contribuinte.

As glosas foram agrupadas no anexo 06.

Foram glosadas também as Notas Fiscais nos valores de RS 523.300,00, RS
515.000,00 e RS 418.000,00, declaradas como Outras operacdes com direito a crédito, por falta de
comprovacao.

O auto de infracdo relatou que a contribuinte declarou elevados valores pagos as
empresas Alcance Servicos de Escritério e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ: 12.775.431/0001-09 e
Envase Servicos de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda. CNPJ: 12.775.459/0001-46
e que as empresas foram abertas em 27 e 28 de outubro de 2010, respectivamente, tendo a
seguinte composicdo societaria:

S0CI0 % SOCID %
ALCANCE|[Ana Irena Lopas Fernandes a Silva | G60%{Antonia Vania de Oliveira 40%
ENVASE |Anionio Luiz & Silva Junior G0%|Antonia Vania da Oliveira 40%

Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societdrio das duas empresas foi alterado
conforme abaixo:

S0CI0 % S0CIO %
ALCANCE |Mauricio Libdrio de Medeiros Neto 50%{Antonia Vania de Oliveira 50%
EMVASE [Mauricio Libdrio de Medeiros Meto 50%|Antonia Vania da Oliveira 50%

O Sr. Mauricio Libdrio foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda,
CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui 0 mesmo quadro societario da DUNAX.

O Sr. Mauricio foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisdo foi em
17/02/2011. A Sra. Antonia Vania trabalhou no periodo de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa
Aconta que prestou servico para a DUNAX em 2010. O Sr. Mauricio também trabalhou nesta
mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o
seguinte quadro societario:
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S0CI0 % S0CI0 % SOCID %
DUMNAX  |Ana Irene Lopes Fernandes a Silva 1%Antonio Luiz & Silva Junior 1%{DULLB | 98%
DUMAS  |Ana Irene Lopes Fermandes a Silva 1%Antonio Luiz & Silva Junior 1%{DULUB | 98%
DULUB  |Ana Irena Lopes Fermnandes a Silva | 50%{Antonio Luiz & Silva Junior |  50%

Relatou a fiscalizagdo que a DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que algumas
tem enderecgos bem préximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descri¢do: Servicos
de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os quais foram
realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011.

Relatou a fiscalizacdo que nas notas da ENVASE consta a seguinte descricdo:
Servigos de envasamento, empacotamento e etiquetagem sob contrato.

O Auto de Infragdo menciona ainda que que sairam da empresa DUNAX para as
empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma
ocupacao, sendo que a maior parte de todas as alteracdes foram registradas nas GFIPs dos meses
de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE (ANEXO 08). Destes
funcionarios, 24 eram supervisores da industria téxtil e foram transferidos para a ENVASE.

J4 da empresa DUNAS sairam 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a
DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES
Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos servigos prestados, além de deixar de recolher
a contribuicdo sobre a remuneracao dos empregados e contribuintes individuais, as aliquotas da
Contribuicdo para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribuicdes para
Outras Entidades e Terceiros, ja que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita
Bruta.

Alegou a fiscalizacdao que a estratégia da DUNAX foi a de transferir a maior parte
dos empregados utilizados na producdo para a empresa ENVASE e que embora tanto a ENVASE
guanto a ALCANCE estejam localizadas no Ceard, os funcionarios transferidos informaram como
endereco cadastral no CPF, endereco diverso da empresa contratante, tais como: Bahia, Alagoas,
Rio Grande do Norte, Pernambuco, Paraiba, Piaui e Para. A maioria apresenta endereco cadastral
onde existe uma filial da DUNAS ou da DUNAX, corroborando a tese de que tais movimentacdes
foram apenas formais e que eles continuaram a exercer os seus cargos nos locais onde estavam
anteriormente lotados.

Detalhou a fiscalizagdo que em 2011 a ALCANCE e a ENVASE contrataram diversos
funciondrios, também com enderecos da Bahia, embora as contratantes estejam localizadas no
Ceara e que pesquisas no site das Companhias de Energia Elétrica confirmariam os enderecos dos
funciondrios na Bahia, em Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte. Trés dos novos contratados
tem endereco no municipio de Sdo Gongalo do Campos, local onde encontrou as filiais da
empresas Dunax e Dunas.

Aduz que em consulta ao site do TRT da 72 Regido do Estado do Pernambuco
identificou o Processo de Reclamacdo Trabalhista n? 0001198-39.2011.5.06.0311 em que figura
como autor o Sr. Paulo Henrique Padilha Fonte e como réu as empresas Dunas Distribuidora Ltda e
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Alcance e que estratégia da DUNAX ficaria mais evidente na leitura do relatério da agao
trabalhista, cujo trecho estd abaixo transcrito:

PAULO HENRIQUE PADILHA DA FONTE, qualificado na exordial e assistida por patrono
particular, ingressou com reclamagdo trabalhista em 06.12.2011, em face de DUNAS
DISTRIBUIDORA LTDA e ALCANCE SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA. indicando que foi admitido nas fungées de vendedor comercial e, que teve como drea
de atuacdo das cidades de Caruaru e regido. Que trabalhou por 21 meses e que em
novembro de 2010 houve mudang¢a do empregador no contra-cheque e onde figurava a 19
reclamada passou a figurar a 22 reclamada, afirmando que ndo houve qualquer mudan¢a
estrutural na empresa.

Ao analisar as provas extraidas do processo trabalhista autoridade fiscalizadora
entendeu que a juiza declarou a responsabilidade solidaria entre as duas reclamadas, em virtude
da formacdo de grupo econbmico, pois ambas apresentaram defesa Unica sob o mesmo
patrocinio. Na Reclamacgdo Trabalhista n2 0000873-71.2011.5.05.0641 as reclamadas também sao
Dunas e Alcance, sendo que as duas reclamadas foram acompanhadas pela mesma advogada. Na
acdo trabalhista n? 0000341-91.2013.5.05.0006 também consta a Alcance e Dunas como
reclamadas. Segundo o livro de saidas do ICMS a Dunax continuou a executar normalmente as
suas atividades, mesmo apds a saida macica de seus empregados, especialmente para a Envase.

O Auto de Infragdo dispde que foi realizada diligéncia no endere¢o da ALCANCE e da
ENVASE em 2011e constatou que as salas tem aproximadamente 40 m? e sdo localizadas na
sobreloja do prédio, sem a menor condicdo de comportar os empregados que foram transferidos
para as mesmas e ainda mais executar os servicos que foram discriminados nas Notas Fiscais
emitidas, relatando que em 2012 as empresas mudaram de endere¢o, permanecendo contiguas e
em salas diminutas.

Esclareceu a autoridade fiscalizadora que, apds intimacao a ENVASE apresentou
contrato de prestacao de servicos com a DUNAX no qual se comprometeu a efetuar os servicos de
envasamento, etiqguetagem, empacotamento e acondicionamento junto a contratada, afirmando
gue ja no contrato com a ALCANCE esta se compromete a efetuar os servicos de apoio
administrativo, servicos de armazenamento, carga, descarga, transbordo, capatazia junto a
contratada e que os servigos previstos na clausula primeira poderao ser realizados pela contratada
em qualquer estabelecimento da contratante.

Constatou que pelas dimensdes fisicas dos enderecos das contratadas haveria
impossibilidade de executar os servicos acima e que foram executados dentro da DUNAX,
chamando a atencdo a exclusividade do servico executado pelas ENVASE e ALCANCE para a
DUNAX ou DUNAS, conforme Notas Fiscais apresentadas pelas empresas. Quanto a comprovacao
das quitacdes dos valores lancados pelas empresas ENVASE e ALCANCE no livro caixa nao foram
apresentados documentos da efetividade das despesas. A ALCANCE ndo havia oferecido a
tributacdo as NF 17, 21 e 25, no entanto, retificou sua Declaracdo incluindo tais valores apds a
DUNAX ser intimada. Também ndo consta registro do recebimento dos valores no livro Caixa. De
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acordo com o recibo de quitacdo relativo a NF n2 21 a ALCANCE teria recebido 20 pagamentos de
RS 25.750,00, no més de agosto, totalizando RS 515.000,00, contudo, nio foi localizado
langamento que pudesse corresponder ao valor indicado. Também ndo foram localizados
langamentos no extrato bancdrio que correspondesse as NF n2 17 e n2 25.

A fiscalizagdo concluiu que o servigo descrito nas NF n2 17, 21 e 25 nao foi prestado
e considerando que, em sua opinido, o objetivo inicial da constituicdo das empresas foi o de
transferéncia dos empregados e propiciar créditos de PIS e COFINS, as NF ndo foram aceitas, seja
pela ndo prestacdo de servicos ou pela simulacdo da constituicdo das empresas ENVASE e
ALCANCE.

Relatou a fiscalizagdo que no livro Caixa da ALCANCE foram registrados diversos
lancamentos a titulo de despesas com diarias, viagens, estadias, combustiveis e alimentacdo que
ndo foram comprovados e que contribuinte apresentou extrato bancdrio, com diversas
transferéncias on line, lancadas ora como despesas com folha de pagamento, ora como despesas
com diarias, ficando, na opinido da autoridade fiscalizadora, impossivel de identificar os reais
destinatdrios dos recursos e a que titulo mencionados recursos foram transferidos.

Afirmou a autoridade fiscalizadora que ENVASE e a ALCANCE dependem
financeiramente da DUNAX e da DUNAS, uma vez que sé prestam servicos e recebem créditos no
banco das duas empresas citadas e que no livro caixa da ENVASE consta diversos lancamentos
registrados como despesas com pessoal que correspondem a transferéncia on line no extrato,
entretanto, o contribuinte ndo apresentou os comprovantes individuais ndao permitindo verificar
os reais destinatarios.

Relatou que a autoridade fiscalizadora que ndo consta qualquer aquisicao de
magquinario pela ENVASE, nem cldusula estabelecendo a utilizacdo do maquinario da DUNAX e que
embora o objeto do contrato entre DUNAX e ENVASE refira-se as atividades de envasamento,
empacotamento, etiquetagem e acondicionamento dos produtos da contratante, observou que
foram contratados empregados para as atividades de apoio junto a contratante. O empregado
Gildevan Martins da Silva foi contratado como contador e afins pela ENVASE, mas constituido
como representante perante a RFB pela DUNAX.

Constatou a fiscalizacdo que a despesa com salario caiu de RS 694.696,10 (ano de
2010) para RS 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de RS
747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remocdo dos
empregados da DUNAX.

Esclareceu a autoridade fiscalizadora que as notas da ALCANCE ndo foram aceitas
pois o que teria ocorrida na pratica seria uma simulacdo na criacdo desta empresa com a
finalidade especifica de diminuir os recolhimentos das contribuicdes que incidiriam sobre a
remuneracdao dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de
Acidentes do Trabalho e contribuicbes para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de
PIS e COFINS sobre os servigos contratados.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.508 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10380.723959/2015-38

O Auto de Infracdo glosou os valores dos servicos prestados pela SM Consultoria —
NF n2 51, 62 e 100 por ndo serem necessarias a atividade da empresa, sob o fundamento de que
se trata de servicos de impugnacao de autos de infracdo junto a Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceara.

O Auto de Infragdo também glosou as despesas relativas a servigos prestados a
LWART por falta de apresentacao das Notas Fiscais, visto que somente foram apresentadas Notas
de débito e recibos.

Foi glosado o valor de RS 257.300,00 referente a diferenca encontrada pela quantia
declarada pelo contribuinte na DACON do més de junho/2011 de RS 533.300,00 como Outras
Operagdes com Direito a Crédito e o constante na Nota Fiscal de n? 21 emitida pela Alcance no
valor de RS 266.000,00.

O valor da diferenca foi langado nas rubricas contdbeis Manutenc¢do e Conservacao,
Fretes e Carreto e Material de Consumo.

Relatou a autoridade fiscalizadora que nado foi apresentada documentacao relativa a
rubrica Manutencdo e Conservagdao. Quanto as rubricas Fretes e Carreto e Material de Consumo o
contribuinte apresentou 20 recibos de Pagamento Auténomo, sendo que a metade em branco e
gue ndo consta nas GFIPs entregues pela Dunax qualquer dado referente aos valores pagos a titulo
de RPA consoante os lancamentos declarados nas rubricas Fretes e Carretos e Material de
Consumo Fabrica, inclusive sé valores retidos a titulo de ISS e INSS retidos, razao pela qual
procedeu a sua glosa em virtude da documentacdao apresentada ser, em seu entendimento,
inidénea por ndo comprovar a operagao descrita na contabilidade.

A impugnacdo alegou que os gestores da impugnante, objetivando a busca de
melhor desempenho em suas atividades, resolveram terceirizar os servicos relacionados a
atividade-meio da empresa, transferindo a terceiros a administracdo dos recursos humanos. Este
teria sido o propdsito negocial que deu ensejo a contratacdao da Envase e da Alcance, fazendo
parte do processo dessa contratacdo a transferéncia dos funciondrios, até entdo vinculados a
Impugnante, as empresas contratadas, garantindo-lhes o emprego.

Aduziu que os administradores da Impugnante delinearam o projeto de
reestruturacdo ao senhor Mauricio, propondo-lhe que ele assumisse as futuras empresas
prestadoras dos servicos haja vista o seu conhecimento do modus operandi da DUNAX e que a
transferéncia de seus funcionarios para as empresas ALCANCE e ENVASE evitou a interrupc¢ao das
atividades da impugnante e a manutencao dos empregos dos ex-funciondrios.

Argumentou que o fato de um funciondrio de uma prestadora de servigos informar
gue trabalha na empresa tomadora dos servicos é fato comum na vida cotidiana do cidadao.

Quanto as ac¢les trabalhistas, nas quais a impugnante consta também como pdlo
passivo, argumentou que também é corriqueiro nas relagdes trabalhistas, em virtude a Siumula
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TST 331, IV que determina a responsabilidade subsididaria do tomador dos servicos no caso de
inadimplemento das obrigacdes trabalhistas.

Alegou que quanto ao fato das empresas empregarem funciondrios que trabalham
em Unidades da Federagao diversa da sua sede, nao haveria qualquer impedimento legal ja que os
servigos sao prestados na sede da contratante.

Quanto ao fato das empresas terem suas sedes em pequenos locais ndo significaria
gue ndo possuam condicles de prestar os servicos contratados, ja que os servicos sdo executados
na darea fisica do contratante.

Quanto a continuidade das atividades da DUNAX apds a transferéncia dos
funcionarios, fundamentou que a transferéncia do pessoal ndo teve como propdsito o
encerramento das atividades da Impugnante, e sim criar maiores e melhores condi¢des para
crescimento dos negdcios da DUNAX. A transferéncia das atividades meio para terceiros é
corrigueira e aplicada por varias empresas e drgdos da Administracdo Publica, ndo Ihes cabendo a
pecha de simulagao.

Aduziu que os servicos foram necessdrios a atividade da Impugnante, foram
suportados por documentos idoneos e com pagamentos devidamente comprovados e que
portanto, tais servicos seriam dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL e geradores de créditos de PIS e
COFINS.

Argumentou que inda que o objetivo final tivesse como finalidade Unica a redugao
de tributos, tal fato, desde que exercido sem dolo e suportado por documentos idéneos, nao
haveia que se falar em ilicitude e tampouco em simulagao. Cita acérdao do CARF n? 1101-000.841.

Defendeu que ainda que se entendesse que os procedimentos tiveram como
objetivo a reducdo do custo tributdrio da impugnante os servicos cobrados por aquelas empresas
foram efetivamente prestados e necessarios a impugnante, devendo seu custo ser reconhecido
para fins de IRPJ e CSLL como se os empregados daquelas companhias fossem funciondrios da
prépria impugnante.

Alegou que mesmo que se admita que 0s servigos ndo ocorreram os valores pagos
por aquelas empresas a titulo de saldrios e encargos sociais, além dos tributos — IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS deveriam ser deduzidos para fins de calculos do auto de infracdo, objeto desta
impugnacao.

Quanto aos servicos de defesa da Impugnante em auto de infracdo argumentou que
ndo sdo liberalidade e que foram pagos para se evitar um prejuizo a empresa, portanto, necessaria
ao desenvolvimento dos negdcios da impugnante. Em relacdo a CSLL, ndo ha vedacdo legal, nem
previsdo de ajustes, portanto, ndo ha que se falar em indedutibilidade.

Com relagdo aos servicos prestados pela LWART aduziu que foram comprovados
por meio de Notas de Débitos, ficha de compensacdo bancdria, e comprovante do pagamento.
Tais servicos se referem a coleta e refino de dleos usados, essencial a atividade da impugnante.
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Alegou que a fiscalizacdo ndo considerou o prejuizo fiscal e a base de cdlculo
negativa da CSLL apurados em todos os trimestres de 2011.

Defendeu que quanto a multa agravada lancada sobre o valor das glosas dos
servicos prestados por ALCANCE e ENVASE, a alegacdo de simulagdo ndo ha como subsistir,
portanto o agravamento seria inaplicavel e que quanto a multa agravada langada sobre a omissao
de receitas, ndo houve a presenca de dolo, e sim, equivoco da impugnante quando da ndo
inclusdo das referidas receitas no calculo dos tributos. Cita algumas decisdes do CARF.

Além disso, afirmou que a multa aplicada é confiscatéria.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnag¢ao, mantendo os valores abaixo
especificado:

Valores de P15 mantidos:

Fa FIS BULTA
dez0|36.272,08] 150%
2011pIs puLTAs  PIS MULTA

01 4.907,26 75%| 502,63  150%

oz 555,34 75%, 0,00

o3 2.188,60 75%| 1743370  150%

o4 564,47 75%| 1.482.860  150%

o5 713,14 75%| 2.507.25)  150%

05 365,30 75%|11.252,080  150%

o7 1.744 .52 75%| 1.68570(  150%

g 332,50 75%[14.423,77] 150%

i 74,04 75%| 877833  150%

10 1.584,18 75%, 0,00

11 4.812,05 75%| 1.447.60( 150%
val e COFINS idos:

Fa COFINS  MULTA

dez10[167.071.19]  150%
2011COFINS  MULTA  [COFINS  MULTA

01 22.603,16 75%| 272066  150%

oz 2.604,23 75% 0,00

o3 10.080,84 75%| s.030.08] 150%

04 2.590.98 75%| 6.830,17]  150%

05 3.284.97 75%[11.54854]  150%

06 1.682 58 75%[51.82764] 150%

o7 8.035.39 75%| 7.764.40]  150%

i 1.531,51 75%|66.436.76]  150%

i 4.486,31 75%]40.433,51 150%

10 7.342.89 75% 0,00

11 22.164.58 75%| 7.911.38) 150%
Valores de IRPJ mantidos:

[1° TRIMESTRE JRP. MULTA

[mposte 26.317.50] 150%

[adicional 11.545,00) 150%)

[mposta 1.248,96 75%

|adicional 832,64 75%

10



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.508 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10380.723959/2015-38

b* TRIMESTRE JRP. MULTA

[Imposto 109.487,32]  150%
[adicional 66.991,54]  150%
[Imposto 1.384.20 75%)
ladicional 922,80 75%
b TRIMESTRE |RPJ MULTA

[mposts 174.929,55)  150%
[adicional 110.619.70]  150%
[mposte 13.845,43 75%
[adicianal 0.230,28 7E%
l° TRIMESTRE JRPJ MULTA

[mposta 74.487.72] 150%
[adicional 43 558 48 150%
[Imposto 57.120,67) 75%)
ladicional 38.080.45 75%

Valores de CSLL mantidos

1° TRIMESTRE CSLL MULTA
IConfribuicdo 15.780.50 150%
IConfribuicio 749,37 75%,

2° TRIMESTRE [CSLL MULTA
IConfribuicdo §5.682,39 150%
IConfribuigdo 830,52 T5%

3 TRIMESTRE [CSLL MULTA

IConfribuigdo 104.957.73) 150%
IConfribuicao J.684 84 T5%
H° TRIMESTRE [CSLL MULTA

IConfribuicdo 44 692 63 150%
IConfribuigdo 25787 .36 75,

O Recurso Voluntério apresentou os mesmos argumentos com relagdo aos temas
que a Recorrente ndo saiu vencedora.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, sendo conhecido.

Trata-se de auto de infracdo de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl. 18/29), COFINS (fls. 30/35),
PIS (fls. 36/41) no valor total de RS 4.499.886,40, ai incluidos o valor dos tributos, juros de mora e
multa proporcional, a saber:

- RS 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

=1
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- RS 786.274,19, Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);
- RS 1.313.412,60, Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
RS 284.389,43, relativo a Contribuicdo para Programa de Integracdo Social (PIS).

Portanto, trata-se originalmente de auto de infracdao de IRPJ (fl. 02/17), CSLL (fl.
18/29), COFINS (fls. 30/35), PIS (fls. 36/41) no valor total de RS 4.499.886,40, ai incluidos o valor
dos tributos, juros de mora e multa proporcional, a saber:

- R$ 2.115.810,18, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ); - RS
786.274,19, relativo a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); - RS 1.313.412,60, relativo
a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e - RS 284.389,43, relativo a
Contribuicdo para Programa de Integracao Social (PIS).

Conforme serd abaixo relatado, o Auto de Infracdo foi reduzido pela decisdo da DRJ,
mas nao o suficiente para interposicao de Recurso de Oficio.

O Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 42/94) apurou que a Recorrente apresentou
DACON do periodo de 02/2010 a 12/2010 zerados.

Intimado a esclarecer o saldo acumulado de periodos anteriores, utilizado para
deducdo do débito do més de dezembro, a Recorrente apresentou relacdo de notas fiscais
relativas aos periodos de outubro e novembro.

Ocorre que como as declaracbes foram apresentadas zeradas, apontou a
fiscalizacdo que ndao haveria como saber se os créditos de PIS e COFINS originarios de outubro e
novembro foram utilizados em seus respectivos periodos ou no més de dezembro como afirma o
contribuinte.

De acordo com a fiscalizacdo, a Recorrente ao utilizar-se de crédito de periodos
anteriores deveria ter retificado a DACON e a DCTF. Diante disso, ndo seria possivel aceitar a
existéncia destes saldos remanescentes de crédito de PIS e COFINS, sejam os valores listados na
apuracao de dezembro de 2010, sejam os mencionados nos calculos de janeiro de 2011.

A glosa dos valores deu causa a insuficiéncia de recolhimento de PIS e COFINS que
foram lancados no presente auto.

Em relacdo as receitas, a fiscalizacdo verificou diferencas em todos os meses do ano
calendério de 2011, comparando a Planilha de saida e o demonstrativo da base de cdlculo de PIS e
Cofins, e ainda a conta de Receita Bruta cddigo 4.1.1.

Quanto a base de calculo do PIS e da COFINS foram considerados os valores da
contabilidade constante no SPED contabil.

Quanto ao crédito de ndao cumulatividade o contribuinte deixou de comprovar
algumas notas fiscais, apresentou recibo para comprovacdo de prestacdo de servigos prestados
por pessoa juridica, e apurou crédito decorrente de transferéncia de mercadoria para filiais do
contribuinte. As glosas foram agrupadas no anexo 06.

12
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Foram glosadas também as Notas Fiscais nos valores de RS 523.300,00, RS
515.000,00 e RS 418.000,00, declaradas como Outras operacdes com direito a crédito, por falta de
comprovacgao.

O auto de infragao relatou que a Recorrente declarou elevados valores pagos as
empresas Alcance Servigcos de Escritério e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ: 12.775.431/0001-09 e
Envase Servicos de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda. CNPJ: 12.775.459/0001-46
e que as empresas foram abertas em 27 e 28 de outubro de 2010, respectivamente, tendo a
seguinte composicdo societaria:

S0CI0 % SOCI0 %
ALCANCE [Ana Irena Lopas Fernandes a Silva | 60%{Antonia Vania de Oliveira 40%
ENVASE |Anionio Luiz & Silva Junior G0%ajAntonia Vania de Oliveira 40%

Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societdrio das duas empresas foi alterado
conforme abaixo:

S0CID % SOCID %
ALCANCE [Mauricio Libdrio de Medeiros Nelo S50%|Antonia Vania da Oliveira 50%
ENVASE [Mauricio Libdrio de Medeiros Meto 50%|Antonia Vania de Oliveira 50%

O Sr. Mauricio Libdrio foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda,
CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui 0 mesmo quadro societario da DUNAX.

O Sr. Mauricio foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisdo foi em
17/02/2011. A Sra. Antonia Vania trabalhou no periodo de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa
Aconta que prestou servico para a DUNAX em 2010. O Sr. Mauricio também trabalhou nesta
mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o
seguinte quadro societario:

SOCIO % S0CI0 % SOCIO %
DUMNAX  |Ana Irena Lopes Farmandes a Silva 1%|Antonio Luiz & Silva Junior 1%{DULLB | 98%
DUMNAS  |Ana Ireng Lopes Fernandes & Silva 1%Antonio Luiz & Silva Junior 1%{DULLB | 98%
DULUE  |[Ana Irene Lopes Fernandes e Silva | 50%{Antonio Luiz @ Silva Junior|  50%

Relatou a fiscalizacdao que a DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que algumas
tem enderecos bem préximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descricdo: Servicos
de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os quais foram
realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011.

Relatou a fiscalizacdo que nas notas da ENVASE consta a seguinte descricdo:
Servigos de envasamento, empacotamento e etiquetagem sob contrato.

O Auto de Infracdo menciona ainda que que sairam da empresa DUNAX para as
empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma
ocupacao, sendo que a maior parte de todas as altera¢des foram registradas nas GFIPs dos meses
de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE. Destes
funcionadrios, 24 eram supervisores da industria téxtil e foram transferidos para a ENVASE.

13
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Ja da empresa DUNAS sairam 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a
DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES
Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos servicos prestados, além de deixar de recolher
a contribuicdo sobre a remuneragdo dos empregados e contribuintes individuais, as aliquotas da
Contribuicdo para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribui¢Ges para
Outras Entidades e Terceiros, ja que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita
Bruta.

Alegou a fiscalizacdo que a estratégia da DUNAX foi a de transferir a maior parte
dos empregados utilizados na produ¢ao para a empresa ENVASE e que embora tanto a ENVASE
quanto a ALCANCE estejam localizadas no Ceara, os funcionarios transferidos informaram como
endereco cadastral no CPF, endereco diverso da empresa contratante, tais como: Bahia, Alagoas,
Rio Grande do Norte, Pernambuco, Paraiba, Piaui e Pard. A maioria apresenta endereco cadastral
onde existe uma filial da DUNAS ou da DUNAX, corroborando a tese de que tais movimentacdes
foram apenas formais e que eles continuaram a exercer os seus cargos nos locais onde estavam
anteriormente lotados.

Detalhou a fiscalizagdao que em 2011 a ALCANCE e a ENVASE contrataram diversos
funciondrios, também com enderecos da Bahia, embora as contratantes estejam localizadas no
Ceara e que pesquisas no site das Companhias de Energia Elétrica confirmariam os enderecos dos
funcionarios na Bahia, em Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Norte. Trés dos novos contratados
tem endereco no municipio de Sdo Gongalo do Campos, local onde encontrou as filiais das
empresas Dunax e Dunas.

Fundamentou a autoridade fiscalizadora que em consulta ao site do TRT da 72
Regidao do Estado do Pernambuco identificou o Processo de Reclamagao Trabalhista n2 0001198-
39.2011.5.06.0311 em que figura como autor o Sr. Paulo Henrique Padilha Fonte e como réu as
empresas Dunas Distribuidora Ltda e Alcance e que estratégia da DUNAX ficaria evidente na
leitura do relatdrio da acao trabalhista, cujo trecho esta abaixo transcrito:

PAULO HENRIQUE PADILHA DA FONTE, qualificado na exordial e assistida por patrono
particular, ingressou com reclamagdo trabalhista em 06.12.2011, em face de DUNAS
DISTRIBUIDORA LTDA e ALCANCE SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA. indicando que foi admitido nas fungées de vendedor comercial e, que teve como drea
de atuacgdo das cidades de Caruaru e regido. Que trabalhou por 21 meses e que em
novembro de 2010 houve mudang¢a do empregador no contra-cheque e onde figurava a 19
reclamada passou a figurar a 29 reclamada, afirmando que ndo houve qualquer mudanga
estrutural na empresa.

Ao analisar as provas extraidas do processo trabalhista a autoridade fiscalizadora
entendeu que a juiza declarou a responsabilidade solidaria entre as duas reclamadas, em virtude
da formacdo de grupo econ6mico, pois ambas apresentaram defesa Unica sob o mesmo
patrocinio. Na Reclamacdo Trabalhista n2 0000873-71.2011.5.05.0641 as reclamadas também sdo
Dunas e Alcance, sendo que as duas reclamadas foram acompanhadas pela mesma advogada. Na

14
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acdo trabalhista n? 0000341-91.2013.5.05.0006 também consta a Alcance e Dunas como
reclamadas. Segundo o livro de saidas do ICMS a Dunax continuou a executar normalmente as
suas atividades, mesmo apds a saida macica de seus empregados, especialmente para a Envase.

O Auto de Infragdo dispde que foi realizada diligéncia no endere¢o da ALCANCE e da
ENVASE em 2011e constatou que as salas tem aproximadamente 40 m? e sdo localizadas na
sobreloja do prédio, sem a menor condicdo de comportar os empregados que foram transferidos
para as mesmas e ainda mais executar os servicos que foram discriminados nas Notas Fiscais
emitidas, relatando que em 2012 as empresas mudaram de endereco, permanecendo contiguas e
em salas diminutas.

Esclareceu a autoridade fiscalizadora que, apds intima¢dao, a ENVASE apresentou
contrato de prestacao de servicos com a DUNAX no qual se comprometeu a efetuar os servicos de
envasamento, etiquetagem, empacotamento e acondicionamento junto a contratada, afirmando
gue ja no contrato com a ALCANCE esta se compromete a efetuar os servicos de apoio
administrativo, servicos de armazenamento, carga, descarga, transbordo, capatazia junto a
contratada e que os servigos previstos na clausula primeira poderdo ser realizados pela contratada
em qualquer estabelecimento da contratante.

Constatou que pelas dimensdes fisicas dos enderecos das contratadas haveria
impossibilidade de executar os servicos acima e que foram executados dentro da DUNAX,
chamando a atencdo a exclusividade do servigo executado pelas ENVASE e ALCANCE para a
DUNAX ou DUNAS, conforme Notas Fiscais apresentadas pelas empresas. Quanto a comprovagao
das quitagdes dos valores lancados pelas empresas ENVASE e ALCANCE no livro caixa ndao foram
apresentados documentos da efetividade das despesas. A ALCANCE ndo havia oferecido a
tributacdo as NF 17, 21 e 25, no entanto, retificou sua Declaracdo incluindo tais valores apds a
DUNAX ser intimada. Também ndo consta registro do recebimento dos valores no livro Caixa. De
acordo com o recibo de quitacao relativo a NF n2 21 a ALCANCE teria recebido 20 pagamentos de
RS 25.750,00, no més de agosto, totalizando RS 515.000,00, contudo, ndo foi localizado
langamento que pudesse corresponder ao valor indicado. Também ndao foram localizados
lancamentos no extrato bancario que correspondesse as NF n2 17 e n2 25,

A fiscalizagao concluiu que o servigo descrito nas NF n2 17, 21 e 25 nao foi prestado
e considerando que, em sua opinido, o objetivo inicial da constituicdo das empresas foi o de
transferéncia dos empregados e propiciar créditos de PIS e COFINS, as NF ndo foram aceitas, seja
pela ndo prestacdo de servicos ou pela simulacdo da constituicdo das empresas ENVASE e
ALCANCE.

Relatou a fiscalizacdo que no livro Caixa da ALCANCE foram registrados diversos
lancamentos a titulo de despesas com diarias, viagens, estadias, combustiveis e alimentacdao que
ndo foram comprovados e que contribuinte apresentou extrato bancario, com diversas
transferéncias on line, lancadas ora como despesas com folha de pagamento, ora como despesas
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com didrias, ficando, na opinido da autoridade fiscalizadora, impossivel de identificar os reais
destinatarios dos recursos e a que titulo mencionados recursos foram transferidos.

Afirmou a autoridade fiscalizadora que ENVASE e a ALCANCE dependem
financeiramente da DUNAX e da DUNAS, uma vez que so prestam servigos e recebem créditos no
banco das duas empresas citadas e que no livro caixa da ENVASE consta diversos langamentos
registrados como despesas com pessoal que correspondem a transferéncia on line no extrato,
entretanto, o contribuinte ndo apresentou os comprovantes individuais ndo permitindo verificar
os reais destinatarios.

Relatou que a autoridade fiscalizadora que nao consta qualquer aquisi¢cdo de
maquindrio pela ENVASE, nem cldusula estabelecendo a utilizagdo do maquindrio da DUNAX e que
embora o objeto do contrato entre DUNAX e ENVASE refira-se as atividades de envasamento,
empacotamento, etiquetagem e acondicionamento dos produtos da contratante, observou que
foram contratados empregados para as atividades de apoio junto a contratante. O empregado
Gildevan Martins da Silva foi contratado como contador e afins pela ENVASE, mas constituido
como representante perante a RFB pela DUNAX.

Constatou a fiscalizacdo que a despesa com salario caiu de RS 694.696,10 (ano de
2010) para RS 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de RS
747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remocdo dos
empregados da DUNAX.

Esclareceu a autoridade fiscalizadora que as notas da ALCANCE ndo foram aceitas
pois o que teria ocorrida na pratica seria uma simulacdo na criacdo desta empresa com a
finalidade especifica de diminuir os recolhimentos das contribuicdes que incidiriam sobre a
remunera¢gdao dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de
Acidentes do Trabalho e contribuicGes para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de
PIS e COFINS sobre os servigos contratados.

O Auto de Infragdo glosou os valores dos servigos prestados pela SM Consultoria —
NF n2 51, 62 e 100 por ndo serem necessarias a atividade da empresa, sob o fundamento de que
se trata de servicos de impugnacao de autos de infracdo junto a Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceara.

O Auto de Infracao glosou as despesas relativas a servigos prestados a LWART por
falta de apresentacdo das Notas Fiscais, visto que somente foram apresentadas Notas de débito e
recibos.

Foi glosado o valor de RS 257.300,00 referente a diferenca encontrada pela quantia
declarada pelo contribuinte na DACON do més de junho/2011 de RS 533.300,00 como Outras
Operagdes com Direito a Crédito e o constante na Nota Fiscal de n2 21 emitida pela Alcance no
valor de RS 266.000,00.
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O valor da diferenca foi lancado nas rubricas contdbeis Manutencdo e Conservacao,
Fretes e Carreto e Material de Consumo.

Relatou a autoridade fiscalizadora que nao foi apresentada documentacao relativa a
rubrica Manutencdo e Conservagdao. Quanto as rubricas Fretes e Carreto e Material de Consumo o
contribuinte apresentou 20 recibos de Pagamento Auténomo, sendo que a metade em branco e
gue ndo consta nas GFIPs entregues pela Dunax qualquer dado referente aos valores pagos a titulo
de RPA consoante os lancamentos declarados nas rubricas Fretes e Carretos e Material de
Consumo Fabrica, inclusive s6 valores retidos a titulo de ISS e INSS retidos, razao pela qual
procedeu a sua glosa em virtude da documentacdo apresentada ser, em seu entendimento,
inidonea por ndo comprovar a operagao descrita na contabilidade.

A Recorrente defende que seus gestores, objetivando a busca de melhor
desempenho em suas atividades, resolveram terceirizar os servicos relacionados a atividade-meio
da empresa, transferindo a terceiros a administracdo dos recursos humanos. Este teria sido o
propdsito negocial que deu ensejo a contratacdo da Envase e da Alcance, fazendo parte do
processo dessa contratacdo a transferéncia dos funciondrios, até entdo vinculados a Impugnante,
as empresas contratadas, garantindo-lhes o emprego.

Aduziu que seus administradores delinearam o projeto de reestruturacdo ao senhor
Mauricio, propondo-lhe que ele assumisse as futuras empresas prestadoras dos servicos haja vista
o seu conhecimento do modus operandi da DUNAX e que a transferéncia de seus funciondrios
para as empresas ALCANCE e ENVASE evitou a interrupgdo das atividades da impugnante e a
manutencao dos empregos dos ex-funcionarios.

Argumentou que o fato de um funcionario de uma prestadora de servigos informar
gue trabalha na empresa tomadora dos servicos é fato comum na vida cotidiana do cidadao.

Quanto as acdes trabalhistas, nas quais a Recorrente consta também como pdlo
passivo, argumentou que também é corriqueiro nas relagdes trabalhistas, em virtude a Sumula
TST 331, IV que determina a responsabilidade subsididaria do tomador dos servicos no caso de
inadimplemento das obrigacdes trabalhistas.

Alegou que quanto ao fato de as empresas empregarem funcionarios que
trabalham em Unidades da Federagdo diversa da sua sede, nao haveria qualquer impedimento
legal ja que os servigos sdo prestados na sede da contratante.

Quanto ao fato de as empresas terem suas sedes em pequenos locais nao
significaria que ndo possuam condicGes de prestar os servicos contratados, ja que os servigos sdo
executados na drea fisica do contratante.

Quanto a continuidade das atividades da DUNAX apds a transferéncia dos
funciondrios, fundamentou que a transferéncia do pessoal n3ao teve como propédsito o
encerramento das atividades da Impugnante, e sim criar maiores e melhores condi¢des para
crescimento dos negdcios da DUNAX. A transferéncia das atividades meio para terceiros é
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corrigueira e aplicada por varias empresas e drgdaos da Administracdo Publica, ndo Ihes cabendo a
pecha de simulagao.

Aduziu que os servicos foram necessarios a atividade da Impugnante, foram
suportados por documentos idoneos e com pagamentos devidamente comprovados e que
portanto, tais servicos seriam dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL e geradores de créditos de PIS e
COFINS.

Argumentou que ainda que o objetivo final tivesse como finalidade Unica a reducao
de tributos, tal fato, desde que exercido sem dolo e suportado por documentos idéneos, nao
haveria que se falar em ilicitude e tampouco em simulagdo. Defendeu que ainda que se
entendesse que os procedimentos tiveram como objetivo a redugdo do custo tributdrio da
Recorrente os servicos cobrados por aquelas empresas foram efetivamente prestados e
necessarios a impugnante, devendo seu custo ser reconhecido para fins de IRPJ e CSLL como se os
empregados daquelas companhias fossem funciondrios da prépria impugnante.

Alegou que mesmo que se admita que os servigos ndo ocorreram os valores pagos
por aquelas empresas a titulo de salarios e encargos sociais, além dos tributos — IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS deveriam ser deduzidos para fins de calculos do auto de infracdo, objeto desta
impugnagao.

Quanto aos servicos de defesa da Recorrente em auto de infragcdo argumentou que
nao sao liberalidade e que foram pagos para se evitar um prejuizo a empresa, portanto, necessdria
ao desenvolvimento dos negdcios da impugnante. Em relagdo a CSLL, ndo ha vedacado legal, nem
previsao de ajustes, portanto, ndo ha que se falar em indedutibilidade.

Com relacdo aos servicos prestados pela LWART aduziu que foram comprovados
por meio de Notas de Débitos, ficha de compensacdo bancdria, e comprovante do pagamento.
Tais servicos se referem a coleta e refino de dleos usados, essencial a atividade da impugnante.

Alegou que a fiscalizacdo ndo considerou o prejuizo fiscal e a base de calculo
negativa da CSLL apurados em todos os trimestres de 2011.

Defendeu que quanto a multa agravada lancada sobre o valor das glosas dos
servicos prestados por ALCANCE e ENVASE, a alegacdo de simulacdo ndo had como subsistir,
portanto o agravamento seria inaplicavel e que quanto a multa agravada lancada sobre a omissado
de receitas, ndo houve a presenca de dolo, e sim, equivoco da impugnante quando da ndo
inclusdo das referidas receitas no calculo dos tributos. Cita algumas decisdes do CARF.

Além disso, afirmou que a multa aplicada é confiscatoéria.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnacdo, mantendo os valores abaixo
especificado:
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Valores de P15 mantidos:

Fa FIs PAULTA
dez/10[36.272,03)  150%
2011FIS MULTA  FIS MULTA
01 4.907.26 75%| 582,63  150%
oz 565,30 75% 0,00
e 2.188,60 75%| 1.743,37  150%
04 564,47 75%| 148286  150%
05 713,18 7H%| 2.507.25  150%
oG 365,30 75%|11.252,05)  150%
o7 1.744.52 75%| 1.685.70]  150%
08 332,50 75%|14.423,77  150%
] a74,00 75% 8.778.33  150%
10 1.504.18 75% 0,00
11 4.812.05 75%| 144760  150%
val e COFINS idos:
Fa COFINS  MULTA
dez0[167.071,18]  150%
@) ZM1COFING - MULTA  COFINS  MULTA
@) 01 22 603,16 7H%| 272066  150%
< oz 2.604,23 TE% 0,00
] o3 10.080,84 75%| 8.03005]  150%
] 4 2.590 98 75%| 6.830.17]  150%
< s 3.284.97 75%[11.54854]  150%
> o6 1,682 58 75%|51.827.64] 150%
@) o7 £.035,39 75%| 7.764.40)  150%
— e 1.531.51 75%|66.43676] 150%
= g 4.486,31 75%|40.433,51 150%
w 10 7.342.89 75% 0,00
% 11 22 164,58 7% 7.811.38] 150%
@)
@) . ,
e Valores de IRP) mantidos:
[1° TRIMESTRE JRPJ MULTA
[mposte 26.317.50] 150%
[adicional 11.545,00) 150%)
[Imposto 1.248,96 75%)
ladicional 832,64 75%
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b* TRIMESTRE JRP. MULTA

[Imposto 109.487,32]  150%
[adicional 66.991,54]  150%
[Imposto 1.384.20 75%)
ladicional 922,80 75%
b TRIMESTRE |RPJ MULTA

[mposts 174.929,55)  150%
[adicional 110.619.70]  150%
[mposte 13.845,43 75%
[adicianal 0.230,28 7E%
l° TRIMESTRE JRPJ MULTA

[mposta 74.487.72] 150%
[adicional 43 558 48 150%)
[Imposto 57.120,67) 75%)
ladicional 38.080.45 75%

Valores de CSLL mantidos

1° TRIMESTRE |CSLL MULTA
o IContribuigso 15.790.50 150%
A Contribuigio 749,37 TE%
<
(a)
o B TRIMESTRE [CSLL MULTA
< IContribuigso 65.692,39 150%
> Contribuicdo 830,52 75%
@]
|_
= * TRIMESTRE [CSLL MULTA
L IContribuigdo 104.957.73) 150%
> IContribuicio 3.604, 64 T5%,
)
O
@) * TRIMESTRE [CSLL MULTA
&) IContribuigio 44 692 63 150%

[Confribuigio 2578736 T5%,

Conforme esclarecido pela DRJ, quanto as infragcbes de glosa de crédito de periodos
anteriores, omiss@o de receita e custos glosados sob o fundamento de nGo comprovagdo, exceto as
despesas relativas a Lwart, ndo houve contestagéo por parte do contribuinte. Deste modo, é de se
aplicar o art. 17 do Decreto n? 70.235/72, diploma regulador do Processo Administrativo Fiscal,
implicando precluséo do direito de discutir tais matérias, em sede administrativa.

A DRJ concordou com a deducgdo do prejuizo do periodo mediante o seguinte
fundamento:
De fato, na DIPJ apresentada ND 1577326, foi apurado resultado negativo em todos os trimestres

do ano-calenddrio (Ficha 09 A fls. 42/49 e Ficha 17 fls. 52/59 da DIPJ), que néo foi considerado na
apuracéo do auto de infracéo.

Diante disso, deve ser efetuada nova apuracdo de valores, considerando o resultado negativo de
cada periodo (IRPJ e CSLL), alterando o percentual da multa sobre omisséo de receita para 75%
(IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) e cancelando a autuacdo sobre a CSLL relativa as despesas
desnecessdrias
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Por outro lado, a DRJ afastou a aplicacdo da multa qualificada para PARTE do auto
de infracdo, ndo tendo referida decisdo objeto de Recurso de Oficio, até mesmo porque ndo
atingiu o limite de algada.

Com isso o valor do auto de infragdo foi reduzido nos termos acima mencionados e
nao foi apresentado Recurso de Oficio por questdes de valor de algada.

Portanto, o presente Recurso refere-se ao debate de glosa de despesas e de custos,
bem como de multa qualificada na questao da glosa de custos em face de alegacdo de simulagao.

GLOSA DE DESPESAS
Servigos prestados pela LWART.

Os servicos prestados pela LWART foram glosados porque nao foram apresentaram
Nota fiscais de servicos e nem outras provas aceitaveis, tendo sido apresentado apenas notas de
débitos, recibos e comprovante de depdsito bancario.

A Recorrente apresentou como suposta prova da despesa contrato de parceria
comercial (fls. 4.392/4399), no qual esta estabelecido que a DUNAX pretende ver cumprida sua
obrigacdo ambiental de promover a coleta e a destina¢do correta dos 6leos usados pds consumo,
em agao conjunta com o parceiro outorgado, mediante ressarcimento deste custeio da coleta.

Consta também no contrato que: “Contra o ressarcimento do custeio da coleta, até
o limite acima estabelecido, e que deve ocorrer até o dia 05 do més subseqiiente, mediante
emissdo de Nota de Débito ...”

O entendimento da DRJ estd correto, as despesas e custos inerentes a prestagdo de
servicos, ndo sGo reembolsos, compbem o prego da prestagdo de servigos, portanto, sGo despesas
para quem contrata e receita para o prestador. Diante do acima exposto, a LWART deveria ter
emitido Nota Fiscal de prestagdo de servigos.

Ademais, o artigo 61 da Lei n2 9.532/97 respeito da dedutibilidade dos custos e
despesas operacionais na apuracao do lucro real:

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as empresas
prestadoras de servicos estdo obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.

§ 19 Para efeito de comprovagdo de custos e despesas operacionais, no dmbito da legislacdo do
imposto de renda e da contribuig¢éo social sobre o lucro liquido, os documentos emitidos pelo ECF
devem conter, em relagdo a pessoa fisica ou juridica compradora, no minimo:

a) a sua identificagdo, mediante a indicagdo do numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas -
CPF, se pessoa fisica, ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, se pessoa juridica, ambos do
Ministério da Fazenda;

Desta maneira, para comprovar as despesas, no minimo as operagdes efetuadas
junto as empresas comerciais ou prestadoras servicos devem estar acompanhadas do respectivo
documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal), ndo podem ser deduzidas na apuracdo do lucro
real.
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De fato, na medida em que a fiscalizacdo apurou inconsisténcias nas despesas
deduzidas pela Recorrente verificou que estes ndo sdo aptos a demonstrar a efetividade do
dispéndio, isto é, ndo restou provado que coincidem com os lancamentos, principalmente pela
anadlise da correlagdo entre as informagdes registradas na contabilidade e aquelas retratadas nos
comprovantes apresentados, avaliagdao que abrange o confronto de valores e datas, entre outros
aspectos.

Deste modo, sem a exibicdo das respectivas Notas Fiscais e a escassez da
apresentacdo de elementos consistentes sobre a efetividade do dispéndio, ndo ha como se admitir
a sua dedutibilidade, restando mantida a glosa das despesas em questao.

SERVICOS PRESTADOS PELA SM CONSULTORIA

A Recorrente defende que as despesas com servicos de terceiros na defesa de seus
interesses em processos de autuacao fiscal (Secretaria da Fazenda do Estado do Ceara — Sefaz/CE)
deveriam ser aceitas.

Os servigcos prestados pela SM Consultoria foram classificados pela fiscalizagao
como nao serem necessarias a atividade da empresa, uma vez que se trata de servicos destinado a
elaboracao de impugnacdo de autos de infracdo junto a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceara.

Com relacdo a CSLL, tal como apontado pela DRJ, entendo que deve ser aceita a
dedutibilidade. Esse foi o entendimento da DRJ nos seguintes termos:

O contribuinte alega que os pagamentos ndo sGo mera liberalidade e foram pagos para se
evitar um prejuizo a empresa, portanto, despesa necessdria ao desenvolvimento dos
negdcios da impugnante. Em relacdo a CSLL, ndo hd vedagdo legal, nem previs@o de ajustes,

portanto, ndo hd que se falar em indedutibilidade.

(...)

Quanto a adi¢do da despesa desnecessdria a base de cdlculo da CSLL, sGo cabiveis as
seguintes consideragoes:

Cumpre concordar que o artigo 57 da Lei n2 8.981, de 1995, e o artigo 28 da Lei n® 9.430, de
1996, estendem a aplicagdo das regras do IRPJ a CSLL tdo-somente no que concerne a forma
de apuragdo e pagamento, sendo que a base de cdlculo da contribuicéo foi mantida.

Segundo o disposto no art. 2° da Lei n® 7.689/1988, para os contribuintes tributados com
base no lucro real, a base de cdlculo da CSLL é o valor do resultado do exercicio, antes da
provisdo para imposto sobre a renda, apurado com observdncia da legislagdo comercial, e
ajustado pelas adigbes e exclusées dispostas nos itens 1 a 6, da alinea “c”, do §19, do art.
29, da Lei n® 7.689/1988, com redagdo dada pelo art. 22, da Lei n? 8.034/1990.

Os valores indedutiveis na apura¢do da base de cdlculo dessa contribuicdo encontram-se
elencados no artigo 13 da Lei n© 9.249, de 26 de dezembro de 1995, in verbis:

(..)
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Em 30 de janeiro de 2004 foi editada a Instru¢Go Normativa SRF n2 390, que consolidou a
legislagdo aplicdvel a CSLL, cujos artigos 32, 38, 43 e 44 dispbem:

(..)

Por conseguinte, na apuracéo da base de cdlculo da CSLL ndo hd previsdo legal para que
sejam adicionadas ao lucro liquido as despesas desnecessdrias, consideradas indedutiveis
para efeito de apuracdo do IRPJ, porquanto ndo hd no artigo 13 da Lei n? 9.249, de 1995,
qualquer determinagdo nesse sentido.

Diante disso, fica mantida a glosa para fins de IRPJ, devendo ser cancelada a exigéncia da
CSLL relativa as despesas de honordrios advocaticios, desnecessdrias de acordo com a
legislagdo do IR.

Considerando que ndao houve Recurso de Oficio sobre o tema de dedutibilidade
referente a CSLL ndo se faz necessdrio o respectivo debate, ndo sendo objeto de analise.

J4 com relagdo ao Imposto de Renda, para ser considerada necessaria de fato nao
basta que uma despesa tenha relacdo com a atividade do contribuinte, deve ela ser essencial. Esse
conceito é esclarecido pelo artigo 299 do RIR/99 vigente na época dos fatos, conforme pode-se
verificar em sua redacdo abaixo transcrita:

Despesas Necessdrias

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias a atividade da
empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n© 4.506, de 1964, art. 47).

§ 12 SGo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagdes ou operagdes
exigidas pela atividade da empresa (Lei n? 4.506, de 1964, art. 47, § 19).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes, operagées
ou atividades da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 29).

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagées pagas aos empregados, seja qual for a
designagdo que tiverem.

Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposi¢cbes sobre dedutibilidade de
rendimentos pagos a terceiros (Lei n® 4.506, de 1964, art. 45, § 29).

Conforme é de conhecimento geral, as despesas de possivel deducdo sdo as
chamadas operacionais, assim definidas como aquelas 1) ndo computadas nos custos (ndo
correspondam a troca de recursos preexistentes no ativo da pessoa juridica, ou mesmo a
contracdo de dividas, para a aquisicdo de um bem ou direito) e 2) necessdrias a atividade da
empresa e a manutencao da fonte produtora.

O artigo 47 da Lei 4.506/64 considera despesa operacional (ou seja, dedutiveis) as
despesas as despesas necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora de receita, conforme abaixo transcrito:

Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias a atividade da
emprésa e a manutencéo da respectiva fonte produtora.
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§ 12 Sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagbes ou
operagdes exigidas pela atividade da emprésa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transacées,

operacgdes ou atividades da emprésa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque, apropriagédo indébita,
furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos térmos da legislagto
trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.

§ 42 No caso de emprésa individual, a administra¢éo do impdsto poderd impugnar as despesas
pessoais do titular da emprésa que ndo forem expressamente previstas na lei como dedugdes
admitidas se ésse ndo puder provar a relagdo da despesa com a atividade da emprésa.

§ 52 Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sécio ou dirigente da emprésa, ou a parente
dos mesmos, poderdo ser impugnados pela administra¢do do impésto, se o contribuinte ndo provar:

a) no caso de compensagdo por trabalho assalariado, auténomo ou profissional, a prestagdo
efetiva dos servigos;

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operacdo ou
transagéo.

§ 62 Poderdo ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordindrias de bens
objeto da inversdo, quando decorrerem de condigdes excepcionais de obsolescéncia de casos
fortuitos ou de fér¢a maior, cujos riscos ndo estejam cobertos por seguros, desde que ndo
compensadas por indenizagdes de terceiros.

§ 79 Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 59 as despesas feitas, direta ou
indiretamente, pelas emprésas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes
de firma ou sociedade.

Conceito importante para o presente caso refere-se a necessidade da despesa seja
usual para o ramo de atividade.

Ocorre que as despesas com advogados na prestacdo de servicos em defesa dos
interesses de uma empresa sdao essenciais qualquer que seja a atividade dessa empresa.

De fato, despesas de defesa de auto de infracdo junto a Secretaria da Fazenda do
Estado do Ceard, sdo essenciais, usuais e normais na realizacdo das atividades e negdcios da
empresa, se enquadrando no conceito de despesas operacionais dedutiveis expresso pelo art. 299
do RIR/1999.

Todavia, a prova dessa despesa ndo foi apontada no Recurso Voluntario, tendo
apenas sido localizada por esse relator, as fls. 330, por meio de contrato de servicos no valor de RS
36.000,00, abaixo colacionado:
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Fortaleza, 16 de julho de 2008,

A

DUNAX LUBRIFICANTES LTDA.
Rua Eduarde S&, 440 - Jabuti

CEP 61760-000 — Exgéhin — CE

AL Sr, Jinior

Ref.: Proposia para prestasio de ssrvigos ..
Prezados Senbonas,

De conformidade com os emendimentos mantidos, temos a satisfagio de
submeter & apreclagio de V.Sas nossa proposta para realizagdo de servigos
profissionais de nossa especialidade junto a essa empresa.

A EM Consultoria retine adequadas qualificapbes técnicas para servi-los com
distingdc e exceléncia profissional. Na proposta que ora oferecemos estard
PrEsEnle nossa prancupasdo em atender is suas expeciativas ¢ objetivos,

A SM Consultoria tem como politica rigida ndo discutic assuntos de seus
clientes foen do ambiente da equipe de trabalho envolvida, mantendo assim
total confidencialidads,

SERVICOS PROPOSTOS:

Desenvolver apdes jumtio & Secretaria da Fazenda do Estado do Ceard -
SEFAZ-CE, objetivando impugnar © Auo de Infragie de n® 200808946-0,
IOOROBGAT-T, 200E0ED4E-4 ¢ 200B0E049-6, no valor woial de RE 020.980,11
(novesentos ¢ winte mil, movecenlos © oibecnta reals € onEe centavos),
correspondends os valores de ICMS e multas langades,

L Frymasdis JTNIVE PRATIED « Claders o 0 Sglas A0 SBO0LLE o AV e Pdpna [ oo 8

-
-5
QZE 0 y

SN Comsulioda Empresanal Lida.
Ay, Banires Dumont, 3050, =l &40 - Aldeoia - Fortatuzs - CF - CEP B0 150981
Tl (A5) 286 2000 - Fax: 85} 34852010
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i) SAA

LA swr el

As aghes a serem realizadas, consistzm em:

1) Elaboragiio de Impugnagdes dos Auvtes de Infragio acima mencicnado a
serem apresentadas & SEFAZ-CE;

b} Acompanhamento do andamento dos Processos Adminisirativos Fiscal
durante o julgamento de 1° insténciy,

¢} Elsboragio de Recursos Voluntdrios a seremn encominhados as Conselbo
de Recursos Tributirios, na hipdtese das decisdes de 1° instincia serem
desfavordveis 3 empresa.

Honoririos:

Paré a execugdo dos servigos aqui propostos, serfie cobrados a tiwlo de
henoririos o gue se segue:

i) RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a serem pagos em 9 (nove) parcelas
jpuais ¢ sucessivas de RE £.000,00 (quatro mi! reais) cada, vencendo primeira
no aceite desta proposta, e as demais & cada 30 (tmnta) dias a contar da
primeira;

1) 5% (cinco por cento) calculados sobre a parcela do valor dos Awlos de
Infragho, objcto destn proposta, gue deixar de ser exigido como crédito
iributhrio, & ser pago em 30 (triniz) diss a contar da ciéncia da decisio
definitiva, na drea adminisrativa, des refesidas impugnaghes.

Ma hipdtess de nfo legrarmes éxite nas impugnagdes dos autos de infragdo, o
valor descrito no item i e “il" acima, serd considerado como honordrios
definitivos pelos servigos agui propostas.

Havendo a necessidade de deslocomemioe de profissionais pars oulras
localidades fora da regido metropolitana de Fortaleza, correrdn por conta dessa

emptesa 85 despesas com transporie, acomadacSio e alimentagiio dos
T e g LA YV D - A7 N TN YR 0 OWELY s Pigima oo £

BM Consulleria Empresarial Lida
Av. Sanio Dymont, 2060, sl 670 - Aljecin - Foristeza « CE « CEF. 50 150-161

Tl (35) 34283000 - Fau. [BS) 35563010
h
| O

WA SMCONS IO Lo oY
Por outro lado, foram localizadas nos autos apenas duas notas fiscais emitidas pela
SM CONSULTORIA, em valores até maiores do que RS 36.000,00.

vl e o1 e e s k i a1 Fuy ki v

No entanto, referidas notas fiscais (fls. 308 e 317) ndo fazem referéncia
especificamente a referido contrato, mencionando apenas que s3ao notas fiscais referentes a
“honorarios de consultoria”.

Nesse cenario, entendo que deve ser aceita a prova de despesas juridicas no valor
de RS 36.000,00, nos termos dos documentos de fls. 330, presumindo que parte dos valores das
notas fiscais de fl. 308 e 317 representam o pagamento de honorarios do contrato de fls. 330.

Consequentemente, entendo que nao deve ser aceito os valores de despesas
juridicas, no presente caso, que nao estdao amparadas no contrato de fls. 330.

GLOSA DE CUSTO

Restou incontroverso nos autos que foram criadas duas empresas em nome dos
socios da fiscalizada e que posteriormente o quadro social das duas empresas foi alterado para o
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nome de dois ex-funciondrios e que os funcionarios da Recorrente foram transferidos para essas
empresas e que continuaram a prestar servicos para a fiscalizada em seus estabelecimentos.

No entanto, a Recorrente defende que ndo ocorreu simulacio e,
consequentemente, ndo haveria motivo para a glosa de custos.

Ocorre que a empresa ALCANCE e a ENVASE foram constituidas em nome dos
socios da fiscalizada: Antonio Luiz e Silva e Ana Irene Lopes Fernandes. Estes sdcios criaram as
empresas ENVASE e ALCANCE (contratos protocolados na Junta Comercial do Estado do Ceard em
20/10/2010) e posteriormente se retiram da sociedade, transferindo suas cotas para Mauricio
Libdrio de Medeiros Netto e Antdnia Vania de Oliveira Junior.

Também restou incontroverso nos autos que grande parte dos funcionarios da
Recorrente foram transferidos para as empresas recém-criadas, mas continuaram a exercer suas
fungdes na DUNAX, ora Recorrente. E mesmo assim a Recorrente defende que ndao ocorreu
simulacdo e sim otimizacdo da gestdo empresarial.

Por outro lado, a empresa ALCANCE declarou os valores de receita das Notas Fiscais
emitidas apds o inicio da fiscalizagdo da DUNAX em 2015, somente quase quatro anos apds 0s
fatos geradores. Some-se a isso, o fato de as empresas apenas prestarem servigos para o grupo
DUNAX, DUNAS, DULUB, mas ndo constarem registros do recebimento dos valores das notas
fiscais de prestacdo de servicos, o que justifica a glosa por falta de comprovacdo da efetividade da
prestacao de servigos.

De acordo com o Termo de Verificacgdo ndao consta nos extratos langcamentos
correspondentes a pagamentos das Notas Fiscais, nas datas informadas nos recibos de quita¢ao
(fls. 77/78 do TVF). A auséncia de comprovacdo da efetividade do pagamento caracteriza
simulacdo.

Nesse cendrio, deve ser mantida a glosa das Notas Fiscais emitidas por Alcance e
por Envase, vez que nao foi demonstrada a real presta¢ao de servico.

Considero possivel a dedugao dos servicos pagos ao escritério de advocacia.
MULTA QUALIFICADA

A multa qualificada foi PARCIALMENTE afastada pela decisdo da DRJ na questdo de
omissdo de receitas e mantidas nos demais aspectos, mediante os seguintes argumentos:

5. Da multa qualificada

Insurge-se a impugnante contra a qualificagdo da multa, a qual atingiu o percentual de
150%, forca no § 19, do art. 44, da Lei n° 9.430/96, sob o argumento de existéncia de
simulagdo por interpostas pessoas na constituicGo das empresas. Alega a inexisténcia de
dolo. Para o deslinde da controvérsia, deve-se buscar o art. 44, § 12, da Lei n° 9.430/96 e a
Lei n®4.502/64, arts. 71, 72 e 73, que assim dispdem:

(..)
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Considerando o amplo conjunto de elementos trazidos aos autos pela auditoria fiscal,
entendo que se justifica a aplicagdo da multa de oficio qualificada de 150%, incidente
sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, visto que agiu com dolo,
mediante simulag¢do, apenas para reduzir a carga tributdria.

Em relagdo a incidéncia da multa qualificada sobre omissdo de receita, tem razGo a
interessada.

No caso em andlise foi apurada omissdo de receitas comparando a receita registrada na
contabilidade com aquela informada nas declaragbes apresentadas & RFB. E incabivel a
aplicacdo da multa qualificada quando ndo comprovado nos autos que a acdo ou omiss@o
do contribuinte teve o propdsito deliberado de impedir ou retardar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributdria, utilizando-se de recursos que caracterizam evidente intuito
de fraude.

Neste sentido a Simula CARF n2 14, abaixo transcrita:

Sumula CARF n? 14: A simples apuragéo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necessdria a
comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Portanto, a multa sobre omissdo de receita deve ser reduzida para 75%.

Considerando que a reducao da multa sobre omissdo de receita foi reduzida para
75% pela DRJ, sem apresentacdo de Recurso de Oficio, restaria a analisar a aplicacdo da multa
qualificada na glosa das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE.

Conforme mencionado anteriormente a Recorrente declarou elevados valores
pagos as empresas Alcance Servicos de Escritorio e Apoio Administrativo Ltda. CNPJ:
12.775.431/0001-09 e Envase Servicos de Envasamento, Empacotamento e Etiquetagem Ltda.
CNPJ: 12.775.459/0001-46.

Por sua vez, a data de abertura das empresas e seus respectivos sécios demonstram
a ocorréncia de simulacdo, tendo a seguinte composicdo societaria:

S0CI0 % SOCI0 %
ALCANCE [Ana Irena Lopas Fernandes a Silva | 60%{Antonia Vania de Oliveira 40%
ENVASE |Anionio Luiz & Silva Junior G0%ajAntonia Vania de Oliveira 40%

Em 28 de dezembro de 2010, o quadro societdrio das duas empresas foi alterado
conforme abaixo:

S0CID % SOCID %
ALCANCE [Mauricio Libdrio de Medeiros Nelo S50%|Antonia Vania da Oliveira 50%
ENVASE [Mauricio Libdrio de Medeiros Meto 50%|Antonia Vania de Oliveira 50%

O Sr. Mauricio Libdrio foi contratado como contador por DUNAS Distribuidora Ltda,
CNPJ: 02.746.672/0003-38, que possui 0 mesmo quadro societario da DUNAX.

O Sr. Mauricio foi admitido na Dunas em 01/09/2009 e a data da rescisdo foi em
17/02/2011. A Sra. Antonia Vania trabalhou no periodo de 02/05/2007 a 15/10/2010 na empresa
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Aconta que prestou servigo para a DUNAX em 2010. O Sr. Mauricio também trabalhou nesta
mesma empresa de 03/09/2007 a 07/11/2008. As empresas DUNAX, DUNAS e DULUB tem o
seguinte quadro societario:

S0CI0 % S50CI0 % S0OCIO %
DUMNAX  |Ana Irena Lopes Farmmandes a Silva 1%jAntonio Luiz & Silva Junior 1%{DULLB | 98%
DUMNAS  |Ana Irena Lopes Fernandes a Silva 1% Antonio Luiz @ Silva Junior 1%{DULLB | 98%
DULUB  |Ana Irena Lopes Femandes a Silva | 50%{Antonio Luiz & Silva Junior | 50%

Restou demonstrado nos autos que DUNAX e a DUNAS tem 13 filiais, sendo que
algumas tem enderecos bem préximos e que nas notas da ALCANCE consta a seguinte descri¢ao:
Servicos de armazenagem, transbordo, carga e descarga, capatazia e guarda de mercadorias os
quais foram realizados nos meses de junho, agosto e setembro de 2011, sendo que nas notas da
ENVASE consta a seguinte descri¢cdo: Servigos de envasamento, empacotamento e etiquetagem
sob contrato.

Também restou incontroverso nos autos que que sairam da empresa DUNAX para
as empresas ALCANCE e ENVASE o quantitativo de 48 empregados, muitos dos quais com a mesma
ocupacao, sendo que a maior parte de todas as altera¢des foram registradas nas GFIPs dos meses
de novembro e dezembro de 2010 das empresas DUNAX, ALCANCE e ENVASE. Destes
funcionarios, 24 eram supervisores da industria téxtil e foram transferidos para a ENVASE.

Ja da empresa DUNAS sairam 56 empregados para a ALCANCE e ENVASE. Tanto a
DUNAS como a DUNAX transferiram seus empregados para as empresas optantes do SIMPLES
Nacional (ALCANCE e ENVASE) gerando crédito dos servicos prestados, além de deixar de recolher
a contribuicao sobre a remuneracdao dos empregados e contribuintes individuais, as aliquotas da
Contribuicdao para o financiamento do Seguro de Acidentes do Trabalho e as Contribui¢des para
Outras Entidades e Terceiros, ja que as optantes do SIMPLES recolhem apenas sobre a Receita
Bruta.

Portanto, esta correta a fiscalizagdo em seu entendimento no sentido de que as
movimentag¢des de empregados ocorreram apenas formalmente e que eles continuaram a exercer
0s seus cargos nos locais onde estavam anteriormente lotados, fincando evidente a estratégia da
DUNAX de transferir a maior parte dos empregados utilizados na producdo para a empresa
ENVASE com esse objetivo.

Ademais, de fato ndo consta qualquer aquisicdo de maquinario pela ENVASE, nem
cldusula estabelecendo a utilizacdo do maquindrio da DUNAX

Constatou a fiscalizagdo que a despesa com salario caiu de RS 694.696,10 (ano de
2010) para RS 165.141,19 (ano de 2011). Por outro lado, a ENVASE atingiu o quantitativo de RS
747.423,88 demonstrando que tal valor foi decorrente em sua maior parte da remoc¢do dos
empregados da DUNAX.

Portanto, de fato, ocorreu uma simulacdo na criacdo desta empresa com a
finalidade especifica de diminuir os recolhimentos das contribuicdes que incidiriam sobre a
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remuneracdao dos empregados e contribuintes individuais, do financiamento do Seguro de
Acidentes do Trabalho e contribuicdes para outras Entidades e Terceiros além de gerar créditos de
PIS e COFINS sobre os servigos contratados.

Desta maneira, resta justificada a aplicacdao da multa de oficio qualificada, incidente
sobre as glosas das notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, visto que agiu com dolo, mediante
simulacdo, apenas para reduzir a carga tributaria.

Uma vez comprovada a ocorréncia do dolo deve ser aplicada a multa qualificada
nos termos da Lei n2 9.430, de 1996, art. 44, | e § 12, e na Lei n? 4.502, de 1964, arts. 71, 72 e 73,

No entanto, cabe uma observagao final que ira beneficiar a Recorrente em face de
alteracgdo da legislagao cuja aplicagdo se impde ao presente caso.

Verifica-se que o § 12 do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 foi alterado pela Lei n®
14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VIl e §§ 12-A e 12-C, passando o dispositivo a ostentar
a seguinte redacdo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicéo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo

inexata;
Il - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd duplicado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de

outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis. )

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de

outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redagdo dada pela
Lei n2 14.689, de 2023)

I - (revogado); (Redagdio dada pela Lei n® 11.488, de 2007)
Il - (revogado); (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)
Ill - (revogado); (Redagdo dada pela Lein? 11.488, de 2007)
IV - (revogado); (Redacdo dada pela Lein® 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei n2 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de contribuicéo objeto
do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n© 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicéio objeto do lancamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)
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§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando, no prazo de 2
(dois) anos, contado do ato de lancamento em que tiver sido imputada a acdo ou omissdo
tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o

sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas acées ou omissées. (Incluido pela Lei
n2 14.689, de 2023)

§ 19-B. (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 12-C. A quadlificacéo da multa prevista no § 12 deste artigo ndo se aplica quando: (Incluido pela
Lei n2 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts.
71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

Il — houver sentenca penal de absolvico com apreciagdo de mérito em processo do qual decorra
imputagdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Il — (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)
§ 19-D. (VETADO); (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 1o deste artigo serdo
aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimacdo para: (Redacéio dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Reda¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de
agosto de 1991; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Ill - apresentar a documentacéo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redagdo dada pela Lei n®
11.488, de 2007)

§ 32 Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugbes previstas no art. 62 da Lei n® 8.218, de
29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n® 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide
Decreto n? 7.212, de 2010)

§ 42 As disposicOes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a
ressarcimento indevido de tributo ou contribuicdo decorrente de qualquer incentivo ou beneficio
fiscal.

§ 50 Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou md-fé do
contribuinte, a multa de que trata o inciso | do caput sobre: (Redacdo dada pela Lei n®
12.249, de 2010)

I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa fisica, na Declaragdo de Ajuste
Anual, que deixar de ser restituida por infragdo a legislagdo tributdria; e (Redagdo dada
pela Lei n® 12.249, de 2010)

Note-se que o § 12 do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo
“duplicado" pelo termo “majorado” na seguinte disposicao: “o percentual de multa de que trata o
inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequéncia apontou duas possibilidades para a majoracao
em seus incisos VI e VII:
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VI - 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de contribuigdo objeto do
langcamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Ou seja, a nova lei, através da substituicdo do inciso VI acima, passou a dispor que
na hipdtese de auséncia de reincidéncia, deve ser aplicada (no caso reduzida) a multa de 100%,

sendo, portanto, reduzida de 150% para 100%.

Isto porque a redacdo anterior dobrava automaticamente a multa de 75%
(mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A reda¢do nova da lei ndo dobra mais
automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de ndo
reincidéncia). Isto significa que a multa que antes era de 150% passou a ser de 100% para nao
reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.

Por sua vez, no caso de reincidéncia, a multa de 150% sera aplicada (dobrada). Em
termos praticos, se o contribuinte ndo for reincidente a multa serd de 100% e ndo mais de duas
vezes 75%.

Ocorre que no presente caso a fiscalizacdo nao esclareceu se seria o caso ou nao de
ocorréncia de reincidéncia da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuido pelo
inciso VIl e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.

Resumindo, mantenho a qualificacdo da multa de oficio, porém reduzindo seu
percentual para 100%.

MULTA COFISCATORIA

Com relagao a alegacdo de confisco, é vedado ao julgador administrativo realizar o
controle de constitucionalidade, cujo exercicio é de competéncia exclusiva do Poder Judicidrio.
Neste sentido é a SiUmula vinculante n2 2 do CARF, conforme transcricdo a seguir:

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributadria.”

Em face do exposto, voto por conhecer e dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para manter parcialmente a decisdao da DRJ, reduzindo, todavia, de oficio, o percentual
o correspondente ao valor da multa de oficio qualificada a 100%, incidente sobre as glosas das
notas fiscais da ENVASE e da ALCANCE, apenas para reduzir a carga tributaria em face da
retroatividade benigna prevista no artigo 106, Il, “c” do CTN, com a redacao dada pelo artigo 82 da
Lei n? 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 19, inciso VI, da Lei n? 9.430/1996, bem como dando
provimento ao recurso com relacdo as despesas juridicas prestadas pela empresa SM Consultoria
no valor de RS 36.000,00.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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